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EDITAL DE ABERTURA PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2019 

 

O Prefeito do Município de TAPIRATIBA/SP, usando das atribuições legais, faz saber que fará realizar, através da 
empresa INTEGRI BRASIL – Projetos e Serviços Integrados Ltda. EPP, as INSCRIÇÕES para o Concurso Público 
de Provas e Títulos Nº 01/2019 – com a supervisão da Comissão de Concurso especialmente nomeada pela 
Portaria 024/2019 de 18/02/2019 - para o preenchimento de vagas disponíveis para os empregos constantes do 
ITEM 2.5 – DO QUADRO DE EMPREGOS. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso, para todos os efeitos, terá validade de 02 (dois) anos, providos pelo ESTATUTO DOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA, LEI 11/73 , podendo ser prorrogado por 
igual período a partir da data da homologação, que será publicada no “Diário Oficial e Jornal de Circulação 
Municipal – JORNAL VIP”, pela Internet nos endereços www.integribrasil.com.br e 
www.tapiratiba.sp.gov.br; e ainda afixado no quadro de avisos da Prefeitura do Município de 
Tapiratiba/SP.  

1.2 O período de validade estabelecido para este Concurso não gera, para a Prefeitura do Município de 
Tapiratiba/SP, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados, além daquelas vagas 
previstas no quadro constante no ITEM 2.5. A habilitação dos demais candidatos constantes da listagem 
final de classificação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na contratação, dependendo 
da sua classificação no Concurso. 

1.3 Os candidatos aprovados em todas as fases, e convocados, estarão sujeitos ao que dispõe o decreto 
Federal 5452/43 – Consolidação das Leis do Trabalho e Legislação Municipal pertinente.    

 

2. DOS EMPREGOS 

2.1 O presente Concurso Público de Provas e Títulos destina-se ao preenchimento de empregos atualmente 
vagos, de acordo com o constante do ITEM 2.5 – DO QUADRO DE EMPREGOS, mais os que vagarem e 
ou forem criados, durante o prazo de validade do Concurso, regido pelo ESTATUTO DOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA, LEI 11/73 e pela Legislação Municipal 
Pertinente. 

2.2 As atividades inerentes aos empregos ora concursados serão desenvolvidas - conforme demanda - nas 
diversas dependências da Prefeitura do Município de Tapiratiba/SP, visando atender ao restrito interesse 
público. 

2.3 A remuneração dos empregos é aquela constante do item 2.5 – QUADRO DE EMPREGOS, mais os 
benefícios assegurados por lei. 

2.4 Fazem parte deste Edital os seguinte anexos: 

a) ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES – Informa a descrição das funções e demais requisitos 
inerentes aos empregos. 

b) ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS – Indica a sugestão 
dos conteúdos para estudos inerentes as Provas. 

c) ANEXO III – FORMULÁRIO PARA DE ENTREGA DE TÍTULOS – Solicitação de Pontuação por 
entrega de títulos. 
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2.5. DO QUADRO DE EMPREGOS 

 

 

a) Empregos com Exigência de Ensino Fundamental 

Código/Emprego Vagas Requisitos 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
Valor de 
Inscrição 

1.01 – Atendente Serviços Saúde 01 Ensino Fundamental Incompleto 40 horas R$1.317,43 R$ 30,00 

1.02 – Auxiliar de Limpeza Saúde 01 Ensino Fundamental Incompleto 40 horas R$1.317,43 R$ 30,00 

1.03 – Auxiliar Serviços Gerais 01 Ensino Fundamental Incompleto 40 horas R$1.317,43 R$ 30,00 

1.04 – Auxiliar de Serviços Gerais – 
Merenda Escolar 

01 Ensino Fundamental Incompleto 40 horas R$1.317,43 R$ 30,00 

b) Emprego com Exigência de Ensino Médio e/ou Técnico 

Códigos / Empregos Vagas Requisitos 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
Valor de 
Inscrição 

2.01 – Agente de Combate a Endemias 01 Ensino Médio Completo 40 horas R$ 1.317,43 R$ 40,00 

2.02 – Agente Comunitário de Saúde 01 Ensino Médio Completo 40 horas R$ 1.317,43 R$ 40,00 

2.03 – Auxiliar de Consultório Dentário 01 
Ensino Médio Completo + Certificado reconhecido pelo 

Conselho da Classe 
40 horas R$ 1.665,91 R$ 40,00 

2.04 – Auxiliar de Contabilidade 01 Ensino Médio Completo + Curso Técnico e Registro 40 horas R$ 1.406,67 R$ 40,00 

2.05 – Escriturário 01 Ensino Médio Completo 40 horas R$ 1.546,87 R$ 40,00 

2.06 – Técnico de Enfermagem 01 Ensino Técnico em Enfermagem 40 horas R$ 1.665,91 R$ 40,00 

2.07 – Técnico de Informática 01 Ensino Técnico em Informática 40 horas R$ 1.699,49 R$ 40,00 

c) Empregos com Exigência de Ensino Superior  

Códigos / Empregos Vagas Requisitos 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
Valor de 
Inscrição 

3.01 – Assistente Social 01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de Graduação em Serviço Social e Registro no 
respectivo órgão de classe 

30 horas R$ 1.734,74 R$ 59,00 

3.02 – Auditor de Controle Interno 01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de Graduação em Ciências Contábeis, Economia, 
Direito e Administração 

40 horas R$ 3.758,23 R$ 59,00 

3.03 – Auditor Fiscal 01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de Graduação em Ciências Contábeis, Economia, 
Direito e Administração 

40 horas R$ 3.159,95 R$ 59,00 

3.04 – Coordenador de CRAS 01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de Graduação em Psicologia, Pedagogia, Serviço 
Social e Direito 

40 horas R$ 2.335,16 R$ 59,00 

3.05 – Coordenador de Planejamento e 
Controle 

01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de Graduação em Ciências Contábeis, Economia, 
Direito e Administração 

40 horas R$ 2.335,16 R$ 59,00 

3.06 – Coordenador de TI 01 
1. Graduação em Ciência da Computação ou Sistemas da 

Informação 
40 horas R$ 2.335,16 R$ 59,00 

3.07 – Dentista 02 
Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro 

no Conselho da Categoria 

30 horas R$ 2.808,00 
R$ 59,00 

40 horas R$ 3.744,00 

3.08 – Engenheiro Civil 01 
Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e 

registro no respectivo Conselho de Classe. 
40 horas R$ 1.939,26 R$ 59,00 

3.09 – Farmacêutico 01 
Ensino Superior Completo em Farmácia ou  Farmácia-

Bioquímica e Registro no Conselho da Categoria 
40 horas R$ 2.818,40 R$ 59,00 

3.10 – Fisioterapeuta 01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de Graduação em Fisioterapia e registro no 

respectivo Conselho de Classe 
20 horas R$ 1.471,55 R$ 59,00 

3.11 – Fonoaudiólogo – Educação 01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de Graduação em Fonoaudiologia e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

30 horas R$ 2.958,62 R$ 59,00 

3.12 – Médico – Cardiologista 01 
Superior em Medicina, Especialização na área correlata 

e Registro no respectivo Conselho de Classe 
10 horas R$ 3.159,95 R$ 59,00 
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3.13 – Médico do Trabalho 01 
Superior em Medicina, Especialização na área correlata 

e Registro no respectivo Conselho de Classe 
10 horas R$ 3.159,95 R$ 59,00 

3.14 – Médico – Ginecologista/Obstetra 01 
Superior em Medicina, Especialização na área correlata 

e Registro no respectivo Conselho de Classe 
10 horas R$ 3.159,95 R$ 59,00 

3.15 – Médico – Oftalmologista 01 
Superior em Medicina, Especialização na área correlata 

e Registro no respectivo Conselho de Classe 
10 horas R$ 3.159,95 R$ 59,00 

3.16 – Médico – Ortopedista 01 
Superior em Medicina, Especialização na área correlata 

e Registro no respectivo Conselho de Classe 
10 horas R$ 3.159,95 R$ 59,00 

3.17 – Médico – Pediatra 01 
Superior em Medicina, Especialização na área correlata 

e Registro no respectivo Conselho de Classe 
10 horas R$ 3.159,95 R$ 59,00 

3.18 – Médico – Urologista 01 
Superior em Medicina, Especialização na área correlata 

e Registro no respectivo Conselho de Classe 
10 horas R$ 3.159,95 R$ 59,00 

3.19 – Médico Veterinário - Zoonoses 01 
Curso superior em Medicina Veterinária com registro no 

respectivo Conselho de Classe 
30 horas R$ 1.838,61 R$ 59,00 

3.20 – Nutricionista – Dep. Educação 01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de Graduação em Nutrição e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

30 horas R$ 2.390,36 R$ 59,00 

3.21 – Ouvidor 01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de Graduação em qualquer área 
40 horas R$ 3.159,95 R$ 59,00 

3.22 – Professor Educação Física – Dep. 
Esportes 

01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de Graduação em Educação Física e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.23 – Professor/Interprete de Libras 01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de Graduação em Pedagogia e Especialização 
Lato Sensu em Libras 

30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.24 – Professor de Educação Infantil 01 
Graduação em Curso Superior de Pedagogia com 

Licenciatura Plena 
30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.25 – Professor de Educação 
Fundamental I 

01 
Graduação em Curso Superior de Pedagogia com 

Licenciatura Plena 
30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.26 – Professor de Educação  
Fundamental II – Artes 

01 
Graduação em Curso Superior de Licenciatura em 

disciplina especifica da área 
30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.27 – Professor de Educação 
Fundamental II – Ciências 

01 
Graduação em Curso Superior de Licenciatura em 

disciplina especifica da área 
30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.28 – Professor de Educação 
Fundamental II – Educação Física 

01 
Graduação em Curso Superior de Licenciatura em 

Educação Física e registro no CREF 
30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.29 – Professor de Educação 
Fundamental II – Geografia 

01 
Graduação em Curso Superior de Licenciatura em 

disciplina especifica da área 
30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.30 – Professor de Educação 
Fundamental II – História 

01 
Graduação em Curso Superior de Licenciatura em 

disciplina especifica da área 
30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.31 – Professor de Educação 
Fundamental II – Inglês 

01 
Graduação em Curso Superior de Licenciatura em 

disciplina especifica da área 
30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.32 – Professor de Educação 
Fundamental II – Língua Portuguesa 

01 
Graduação em Curso Superior de Licenciatura em 

disciplina especifica da área 
30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.33 – Professor de Educação 
Fundamental II – Matemática 

01 
Graduação em Curso Superior de Licenciatura em 

disciplina especifica da área 
30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 

3.34 – Psicólogo do CRAS 01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de graduação de nível superior em Psicologia e 
registro no respectivo conselho de classe 

30 horas R$ 2.200,30 R$ 59,00 

3.35 – Psicólogo – Diretoria de 
Desenvolvimento e Assistência Social 

01 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de graduação de nível superior em Psicologia e 
registro no respectivo conselho de classe 

30 horas R$ 2.200,30 R$ 59,00 

3.36 – Psicopedagogo 01 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de Graduação em qualquer área, com Pós-

graduação/Especialização Lato Sensu em 
Psicopedagogia 

30 horas R$ 1.918,33 R$ 59,00 
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2.6    Fica definido que as provas, para os empregos indicados abaixo, serão realizadas em períodos diferentes 
uns dos outros, visando permitir a quem se interessar a possibilidade de inscrição para dois empregos, a 
saber: 

UM PERÍODO OUTRO PERÍODO 

1.01 – Atendente Serviços Saúde 1.02 – Auxiliar de Limpeza Saúde 
1.03 – Auxiliar Serviços Gerais 1.04 – Auxiliar de Serviços Gerais – Merenda Escolar 
2.01 – Agente de Combate a Endemias 2.02 – Agente Comunitário de Saúde 

2.05 – Escriturário 2.03 – Auxiliar de Consultório Dentário 
2.06 – Técnico de Enfermagem 2.04 – Auxiliar de Contabilidade 
2.07 – Técnico de Informática 3.03 – Auditor Fiscal 
3.01 – Assistente Social 3.04 – Coordenador de CRAS 
3.02 – Auditor de Controle Interno 3.06 – Coordenador de TI 
3.05 – Coordenador de Planejamento e Controle 3.12 – Médico – Cardiologista 
3.07 – Dentista 3.14 – Médico – Ginecologista/Obstetra 
3.08 – Engenheiro Civil 3.15 – Médico – Oftalmologista 
3.09 – Farmacêutico 3.16 – Médico – Ortopedista 
3.10 – Fisioterapeuta 3.17 – Médico – Pediatra 
3.11 – Fonoaudiólogo – Educação 3.18 – Médico – Urologista 
3.13 – Médico do Trabalho 3.19 – Médico Veterinário - Zoonoses 
3.20 – Nutricionista – Dep. Educação 3.25 – Professor de Educação Fundamental I 
3.21 – Ouvidor 3.26 – Professor de Educação  Fundamental II – Artes 
3.22 – Professor Educação Física – Dep. Esportes 3.27 – Professor de Educação Fundamental II – Ciências 
3.23 – Professor/Interprete de Libras 3.28 – Professor de Educação Fundamental II – Educação Física 
3.24 – Professor de Educação Infantil 3.35 – Psicólogo – Diretoria de Desenvolvimento e Assistência Social 
3.29 – Professor de Educação Fundamental II – Geografia ------------------------------------------------------------------------ 

3.30 – Professor de Educação Fundamental II – História ------------------------------------------------------------------------ 

3.31 – Professor de Educação Fundamental II – Inglês ------------------------------------------------------------------------ 

3.32 – Professor de Educação Fundamental II – Língua Portuguesa ------------------------------------------------------------------------ 

3.33 – Professor de Educação Fundamental II – Matemática ------------------------------------------------------------------------ 

3.34 – Psicólogo do CRAS ------------------------------------------------------------------------ 

3.36 – Psicopedagogo ------------------------------------------------------------------------ 

 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS, CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

3.1 Considerações Gerais 

 A Inscrição do Candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O deferimento da 
inscrição dar-se-á automaticamente, mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição online e ao 
pagamento do valor correspondente ao emprego que deseja concorrer.  

3.1.1 Com o objetivo de evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o concurso. 

3.1.2 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as informações fornecidas no ato 
da inscrição. Aquele que preencher a ficha de inscrição incorretamente, rasurar ou prestar informações 
inverídicas, mesmo que o fato seja constatado posteriormente, será excluído do Concurso Público. 

3.1.3 As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão indeferidas, obedecendo ao 
prazo descrito no ITEM 4.7. 

 

3. 2  Condições para Inscrição 

3.2.1 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei 
Federal Nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo 
com os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72; 

3.2.2 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto; 

3.2.3 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 

3.2.4 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente Edital; 

3.2.5 As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso 
VIII do Artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal 7.853/89 são asseguradas o direito de inscrição 
para os empregos no Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
possuem. 
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3.3 Requisitos Gerais para a Contratação 

3.3.1 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da Convocação; 

3.3.2 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem 
como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas funções; 

3.3.3 Se do sexo masculino, possuir até a data da contratação, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou 
Certificado de Reservista; 

3.3.4 Gozar de boa saúde física e mental e não ter deficiência incompatível com o exercício das funções que 
competem ao emprego; 

3.3.5 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 

3.3.6 Não exercer qualquer Emprego, ou Função Pública de acumulação proibida com o exercício do novo 
emprego, observado ao disposto no Artigo 37 § 10 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, alterada pela EC Nº 
20/98; 

3.3.7 Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do 
Artigo 40, inciso II da Constituição Federal; 

3.3.8 Possuir o pré-requisito exigido para o emprego ao qual se candidatou de acordo com o Item 2.5 – 
QUADRO DE EMPREGOS. 

3.3.9  A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos aqui exigidos para             
 o Concurso, será solicitada por ocasião da contratação para o emprego; 

3.3.10  A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do 
candidato em decorrência de sua habilitação no Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua 
Inscrição. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1  As inscrições ficarão abertas EXCLUSIVAMENTE através da Internet, no período de 16 de outubro a 07 
de novembro de 2019, respeitando para fins de recolhimento do valor de inscrição o horário bancário, 
devendo para tanto o candidato: 

a)  Acessar o site www.integribrasil.com.br;  

b)  Localizar o atalho correspondente aos Concursos com inscrições abertas, selecionar o CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2019 DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRATIBA/SP e clicar sobre o emprego pretendido. 

c)  Digitar o CPF, preencher todos os dados solicitados na FICHA DE INSCRIÇÃO e CONFIRMAR OS 
DADOS.  

d)  Em seguida, gerar o boleto bancário, imprimir e recolher o valor correspondente em qualquer banco ou 
instituição financeira autorizada, até a data de vencimento expressa no boleto bancário.  

e)  Após 03 (três) dias úteis contados a partir da data do pagamento do boleto bancário, verificar no Painel 
do Candidato, no site da Integri Brasil, se a inscrição encontra-se EFETIVADA. Em caso negativo, 
contate-nos por e-mail ou telefone. 

     IMPORTANTE: Consultar o Edital antes de efetivar a Inscrição. 

4.2 A INTEGRI BRASIL e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA/SP, não se responsabilizarão por 
solicitações de inscrição via Internet, não recebidas e/ou não confirmadas decorrentes de problemas 
técnicos em microcomputadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de transmissão ou 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados;  

4.3  O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente ao último 
dia de inscrição, respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada; 
e os autos atendimentos, inclusive bankline, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de 
não ser processada e recebida. Não será aceito pagamento de inscrição após a data de vencimento 
impresso no boleto bancário, salvo os casos de vencimento em finais de semana e feriados, onde 
prevalecerá como vencimento o próximo dia útil;  

4.4  Os pagamentos realizados por AGENDAMENTO, DEPÓSITO BANCÁRIO ou CHEQUE não serão 
validados automaticamente pelo sistema. Neste caso, enviar o comprovante de pagamento e o boleto 
bancário digitalizado para o e-mail contato@integribrasil.com.br, solicitando a confirmação da inscrição, 
após a análise da INTEGRI BRASIL. 

4.5  A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição 
financeira competente e a inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a 
respectiva compensação. 

4.6  No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

4.7  No prazo de no máximo 05 (cinco) dias antecedentes da data da realização das Provas, conferir no site 
www.integribrasil.com.br  e www.tapiratiba.sp.gov.br se os dados da inscrição efetuada pela internet foram 
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recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em 
contato com a INTEGRI BRASIL através do e-mail: contato@integribrasil.com.br ou pelo telefone (11) 
4022-7166, para verificar o ocorrido. 

4.8  Não serão aceitas, inscrições, via: postal, fax, condicional, provisória ou fora do período da inscrição 
estabelecido neste edital, pedidos de isenção do valor de inscrição, alteração de empregos ou devolução 
do valor de inscrição após o pagamento. 

4.9 O candidato será responsável por qualquer erro, rasura omissão, bem como pelas informações prestadas, 
na ficha de inscrição on-line. 

4.10 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha online somente poderão sofrer alterações no 
caso de mudança de endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e encaminhado à 
comissão do concurso. 

4.11 A Comissão organizadora do Concurso não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e 
horários de inscrições ou Provas e quaisquer outras atividades. 

4.12 Eventualmente nos casos excepcionais em que, por razões de falha de sistema, o nome do candidato não 
conste na listagem de inscritos, o mesmo poderá ser admitido na sala para realizar a respectiva Prova 
desde que esteja de posse do documento de identidade com foto, inscrição realizada via internet e do 
respectivo comprovante de pagamento. 

4.13  Apenas para os casos dispostos no ITEM 4.12, o representante da INTEGRI BRASIL presente no local de 
realização das Provas fará a verificação atestando a veracidade das informações e relatando em ata de 
ocorrência própria, para posterior análise, cuja publicação se fará incluir juntamente com Edital de 
Publicação dos resultados. 

4.14 No dia da realização da Prova, o candidato deverá levar o comprovante de inscrição, Boleto Bancário 
devidamente autenticado pela instituição financeira a quem foi feito o devido recolhimento – apenas 
quando o candidato observar que o seu nome não consta na Relação de Inscritos; além do documento de 
identidade original com foto, ou algum outro documento especificado no ITEM 4.15. 

4.15 Será considerado documento de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), cédula de identidade para 
estrangeiros (no prazo de validade). Também será aceito Cédula de identidade fornecida por órgãos ou 
conselhos de classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as 
emitidas pelos conselhos regionais ou autarquias corporativas, carteira de trabalho e previdência social e 
Passaporte. 

4.15.1  Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), 
Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

4.16 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 

4.17 O Valor da inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, é a que está 
estabelecida no ITEM 2.5 – DO QUADRO DE EMPREGOS, constante do Edital, a favor da INTEGRI 
BRASIL PROJETOS E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA. EPP, empresa responsável pelo concurso; 

4.18  O candidato que necessitar de Prova Especial (letra ampliada), ledor, sala especial, intérprete de libras, ou 
condição especial deverá requerer durante o período de inscrição, em campo específico da Ficha de 
Inscrição própria, ou solicitá-la, via SEDEX a INTEGRI BRASIL PROJETOS E SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA EPP, localizada na Rua Dr. Graciano Geribello, 308 - B. Alto - Itu - SP CEP: 13311-010, até a data 
do encerramento das inscrições (neste caso, o candidato deverá informar o Nome Completo, Documento 
de Identidade, Nome do Concurso, o Número do Edital e o emprego ao qual concorre).  

4.19  O candidato que não o fizer, seja qual for o motivo alegado, não terá a Prova especial preparada. A 
solicitação de condição especial será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

4.20  A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela  guarda da 
criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a Prova. 

4.21 O período de Inscrição, bem como todas as etapas constantes deste Edital, serão realizadas observando 
o horário oficial de Brasília/DF. 

4.22 Informações referentes ao Concurso Público poderão ser obtidas no site www.integribrasil.com.br, ou de 
segunda a sexta feira das 08h00min às 12h00mim e das 13h00min às 17h00min horas, pelo telefone (11) 
4022.7166. 
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5. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.1 Às pessoas com deficiência ou necessidades especiais são asseguradas o direito de se inscrever neste 
Concurso Público, desde que a deficiência de que possuem seja compatível com as atribuições do 
emprego a ser preenchido. 

5.2 Em obediência aos dispostos no Art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal n.°3.298, 
de 20 de Dezembro de 1999, ser-lhe-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das VAGAS 
ABERTAS PARA O EMPREGO a qual concorre, ou que vier a surgir durante a validade deste Concurso 
Público. 

5.3 Se na aplicação do percentual disposto no ITEM 5.2, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para candidatos com Deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco 
décimos) a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco 
décimos), caso haja aumento suficiente do número de candidatos nomeados para o emprego. 

5.4  Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os 
padrões estabelecidos na Lei Federal nº 13.146 de 06 de julho de 2015 – Institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência.  

5.5  Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de 
correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos; 

5.6  Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. O candidato que não solicitar condições especiais para a prova no prazo 
estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação; 

5.7  É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade de auxiliares permanentes para 
auxiliar na execução das atribuições inerentes à função pretendida, ou na realização da prova pelo 
candidato com necessidade especial; 

5.8  Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou 
a necessidade de preparação de ambiente físico; 

5.9 No ato da inscrição, o candidato com deficiência ou necessidades especiais deverá declarar sua intenção 
de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando a deficiência da qual é possuidor. 
Ele também deverá enviar o Laudo Médico atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa de deficiência, via SEDEX à INTEGRI BRASIL PROJETOS E SERVIÇOS 
INTEGRADOS LTDA EPP, localizada na Rua Dr. Graciano Geribello, 308 - B. Alto - Itu - SP CEP: 13311-
010 até a data do encerramento das inscrições; Importante: mencionar o nome completo, RG do 
candidato, nome do Concurso, Número do Edital e Emprego ao qual concorre.  

5.10 O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso, se confirmada tal situação, 
em qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se as consequências legais pertinentes; 

5.11  Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne: a) ao conteúdo das Provas escritas; b) à avaliação e aos critérios de 
aprovação; c) ao horário e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos; 

5.12  Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, essas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação; 

5.13  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos deficientes, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos, observada a respectiva ordem de classificação; 

5.14  À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura do Município de Tapiratiba/SP, convocará, 
para a contratação, os candidatos pela ordem de classificação. Em caso de surgimento de novas vagas 
no decorrer do prazo de validade do Concurso Público, aplicar-se-á a mesma regra e proporcionalidade 
previstas no ITEM 5.2; 

5.15  O candidato com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não enviar o 
Laudo Médico, não será considerado como candidato com necessidade especial, apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. Neste caso não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.  

5.16  Os candidatos com Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para contratação, serão 
avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura do Município de Tapiratiba/SP que 
atestará a compatibilidade das atividades exercidas do emprego com o grau e especificidade da 
deficiência declarada. 
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6. DAS PROVAS 

6.1   DA PROVA OBJETIVA – FASE ÚNICA 

6.1.1 O Concurso constará de Prova Objetiva para todos os candidatos inscritos; de caráter eliminatório e 
classificatório, com questões de múltipla escolha, visando à capacitação para o emprego, cujas matérias 
versarão sobre o programa especificado no Anexo II, que faz parte integrante e inseparável do presente 
Edital e cuja avaliação se dará na forma do item 9.1 do presente Edital. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

7.1  DA CONVOCAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

7.1.1  A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 08 de dezembro de 2019 no município de 
TAPIRATIBA/SP. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista dependendo do número de inscritos 
e a disponibilidade de locais para a realização das Provas.  

7.1.2 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de  
Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do ITEM 7.1.3; 

7.1.3 A confirmação da data e as informações sobre horários e locais para realização das provas serão 
divulgadas, oportunamente, única e exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pelos seguintes 
meios: 

a) Pela internet nos endereços www.integribrasil.com.br  e www.tapiratiba.sp.gov.br e ainda; 
b) Por afixação na Sede da Prefeitura e órgãos afins. 

7.1.4 Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio, não previsto neste Edital.  

7.1.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência 
de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 

a) Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha; 

b) Do comprovante de inscrição (boleto acompanhado do respectivo comprovante de pagamento) - 
apenas quando o candidato observar que o seu nome não consta na Relação de Inscritos. 

c) Documento Original de IDENTIDADE (com foto). Não serão aceitos protocolos de documentos ou 
boletins de ocorrência. 

7.1.6 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva, nem sua realização ocorrerá fora da data, horário e 
local estabelecido quando da convocação. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

8.1  DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA – FASE ÚNICA  

8.1.1 O candidato deverá chegar ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário estabelecido para a realização das provas, visto que os portões de acesso às salas de prova serão 
fechados rigorosamente no horário estabelecido em edital de convocação, e ainda: 

a) Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de 
identidade original com foto, descritos no ITEM 4.15 devendo estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a identificação do candidato com clareza. 

b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), 
Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

c) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado. 

d) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 

8.1.2 Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento, 
deverão ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário específico. 

8.1.3 No ato da realização da prova objetiva será fornecido o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial, no qual 
o candidato deverá assinalar as respostas.  

8.1.4 Somente haverá substituição do Gabarito de Respostas se o mesmo estiver com falhas de impressão que 
impossibilitem o candidato de imprimir ali suas respostas. 

8.1.5 No decorrer da Prova o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 
formulação de alguma questão, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará na folha de 
ocorrências para posterior análise da banca examinadora, sob pena de não poder apresentar, 
posteriormente, eventual recurso. 

8.1.6   Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial pré-
identificado e devidamente assinado ao fiscal de sala. Os gabaritos sem assinatura não serão computados 
e o candidato será excluído do Concurso. 
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8.1.7  Ao final das provas, duas testemunhas, preferencialmente os 02 (dois) últimos candidatos deverão 
permanecer na sala, sendo liberados somente quando ambos as tiverem concluído a vista do verso de 
todos os gabaritos e assinado a ATA da prova oficial. 

8.1.8 Por razões de ordem técnica e de segurança, não será fornecido o Caderno de Questões aos candidatos 
no dia da prova. CONTUDO, o Caderno de Questões ficará à disposição do candidato, durante todo o 
período destinado ao recurso da prova, através do site www.integribrasil.com.br - no “Painel do 
Candidato”, no link “Anexos”. 

8.1.9  O GABARITO OFICIAL e o RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA serão divulgados a 
partir das 18h00 do dia subsequente da realização das respectivas provas.  

 

9. DO JULGAMENTO E CORREÇÃO DAS PROVAS 

9.1  DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

9.1.1 As provas objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, constando de 40 
(quarenta) questões, em forma de testes, de múltipla escolha, com 04 alternativas cada uma, onde 
apenas uma alternativa é correta, valendo 2,5 (dois pontos e meio) cada questão assinalada corretamente, 
estando habilitados os candidatos que obtiverem no mínimo 20 (vinte) acertos totalizando 50 
(cinquenta) pontos, equivalente a 50% de aproveitamento. 

9.1.2 A duração das Provas Objetivas será de 03 (três) horas. Iniciadas as provas nenhum candidato poderá se 
retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora, a partir do início da realização da prova, exceto quando 
acompanhado de um fiscal. 

9.1.3 Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais   
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema 
de correção, acarretando anulação parcial ou integral da prova daquele candidato. 

9.1.4  Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos. 

9.1.5   O candidato que não obtiver o número mínimo de pontos exigidos neste Edital estará automaticamente 
eliminado do concurso. 

 

10. DA PONTUAÇÃO POR TITULAÇÃO 

10.1  Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS, apenas os candidatos inscritos para os empregos com 
exigência de Ensino Superior, que forem habilitados na Prova Objetiva com no mínimo 50 (cinquenta) 
pontos e que forem possuidores de títulos, além da formação básica exigida no item 2.5 – DO QUADRO 
DE EMPREGOS sendo lhes atribuídos os seguintes pontos:  

a) 03 pontos: Título de Doutor na Área, concluído até a data da entrega; limitado a 01 título.  

b) 02 pontos: Título de Mestre na Área, concluído até a data da entrega; limitado a 01 título.  

c) 01 ponto: Curso de Pós Graduação – Especialização na área, limitando-se à apenas 01 título. 

10.2  A pontuação máxima relativa aos títulos acima descritos não poderá ultrapassar o limite de 06 (seis) 
pontos. Eventuais pontos adicionais serão descartados.  

10.3  Os documentos referentes aos títulos – NÍVEL SUPERIOR – deverão ser apresentados, atendendo as 
seguintes condições:  

a) DOUTOR e ou MESTRE na área: Diploma devidamente registrado; ou certificado e ou declaração de 
conclusão de curso acompanhado do respectivo Histórico Escolar;  

b) PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (especialização ou aperfeiçoamento): Certificado de conclusão de 
curso, expedido por instituição (oficialmente reconhecida), em papel timbrado, contendo carimbo, 
assinatura do responsável e CARGA HORÁRIA com no mínimo de 360 horas, EXPLICITAMENTE 
declaradas no certificado.  

c) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente  
tradução efetuada por tradutor juramentado ou revalidados por Universidades Oficiais que  mantenham 
cursos congêneres; devidamente credenciadas pelo órgão competente.  

10.4  A entrega de documentos relativos a títulos não é obrigatória, não sendo, portanto motivo para exclusão 
do Concurso. O(s) título(s) entregue(s) não será (ao) devolvido(s) posteriormente ao candidato, sob 
hipótese alguma.  

10.5  A avaliação dos títulos estará sob a responsabilidade da INTEGRI BRASIL PROJETOS E SERVIÇOS 
INTEGRADOS LTDA - EPP e da Comissão do Concurso.  

10.6  A entrega de títulos é de inteira responsabilidade do candidato, e os documentos deverão ser entregues 
EXCLUSIVAMENTE no dia e horário da aplicação da respectiva prova.  

10.7  A entrega dos documentos deverá proceder da seguinte maneira:  
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 a) EM CÓPIAS AUTENTICADAS,  

 b) Preencher corretamente o ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS,  

 c) Lacrar o envelope e escrever do lado de fora apenas o código do emprego. 

10.8  Não serão aceitos e/ou validados os documentos de Títulos nas Seguintes Condições:  

 a) Que sejam protocolos dos documentos ou via fac-símile.  

 b) Que sejam documentos originais.  

 c) Que estejam em envelopes abertos.  

 d) Que estejam sem o respectivo ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS.  

10.9  Se o candidato tiver interesse em se inscrever para mais de um dos empregos disponíveis, e for possuidor 
de títulos, deverá também entregar para cada um dos empregos inscritos a documentação de títulos, EX: 
1 emprego, uma documentação, 2 empregos, duas documentações e assim sucessivamente.  

10.10  Os documentos de Títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão 
de curso deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de 
grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  

10.11  Sob nenhuma hipótese serão aceitos documentos fora desta data e no período destinado à respectiva 
prova. Não serão aceitos substituições de documentos posteriores à data fixada, bem como títulos que 
não constem dos itens apresentados neste capítulo. Também não será permitida a anexação de qualquer 
documento ao formulário de interposição. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO 

11.1  A nota final do candidato habilitado no Concurso será: 

a) A somatória da pontuação obtida na prova objetiva para os empregos de exigência de Nível 
Fundamental e Médio completo. 

b) A pontuação da prova objetiva mais a pontuação por Titulação para os empregos de Nível Superior 
para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva com no mínimo 50 (cinquenta) pontos;  

11.2  Em caso de igualdade na classificação definitiva terão preferência sucessivamente:  

 a)  O candidato que tiver mais idade;  

 b)  O candidato que tiver maior número de filhos menores de 18 anos ou inválidos;  

 c)  Sorteio.  

11.3  Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de valor da nota final. 

 

12. DO RECURSO 

12.1  O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, desde que versem, 
exclusivamente, sobre questões de legalidade contadas, respectivamente, a partir da: 

a) Publicação do Edital;  

b) Da aplicação das Provas Objetivas; 

c) Da divulgação dos Gabaritos Oficiais;  

d) Do Resultado das Provas Objetivas; 

e) Da Classificação, neste caso exclusivamente quando se tratar de erro de lançamento, critério de 
desempate ou falha de sistema. 

12.2  No caso de recurso em pendência, o candidato participará, condicionalmente, da fase subsequente do 
Concurso Público. 

12.3  O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será preliminarmente indeferido. 

12.4  Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente 
indeferidos.  

12.5   O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no ITEM 
12.1 deverá proceder da seguinte maneira: 

a)  Acessar o site www.integribrasil.com.br  

b) Acessar o “Painel do Candidato”, localizar o botão “RECURSO” (que somente estará visível dentro 
do prazo disponível para recurso); 

c)  Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso; 

d)  Clicar em enviar. 

Observação:  somente será permitido o protocolo de um único recurso para cada tipo discriminado no 
item 12.1. 
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12.6  Não serão aceitos recursos que: 

a) Estejam em desacordo com o ITEM 12 deste edital. 

b) Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa. 

c) Não apresentem fundamentação lógica e consistente. 

d) Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido anteriormente. 

e) Que se referirem as etapas cujos prazos para interposição já se esgotaram. 

12.7   Recebido o pedido de recurso, a Banca Examinadora decidirá pela manutenção, reforma do pedido ou ato 
recorrido, dando-se ciência da referida decisão a Comissão do Concurso Público e ao interessado. O 
candidato poderá consultar a sua resposta através do site da www.integribrasil.com.br, no Painel do 
Candidato (digitando o seu CPF e SENHA cadastrada), clicando sobre o botão “Meus Recursos”. 

12.8 Em hipótese alguma haverá, vista de provas, revisão de recursos e recurso do recurso. 

12.9 O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido. 

12.10  Se do exame de recursos, resultar anulação de questão ou de item de questão, ou alteração de Gabarito, 
a pontuação correspondente a essa questão, item ou alteração de Gabarito será atribuído a todos os 
candidatos, independente de terem recorrido, ficando desde já estabelecido que: 

a) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja anulada, ele permanecerá com o 
ponto já conquistado pelo acerto da questão; 

b) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta tenha seu gabarito alterado, ele perderá 
o ponto conquistado anteriormente pelo acerto da questão; 

12.11 Após julgamento dos recursos será divulgado as devidas alterações ocorridas caso haja procedência de 
recurso interposto dentro das especificações, podendo eventualmente alterar o resultado da prova, 
classificação final e ou até a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
aprovação no Concurso.  

 

13. DA CONTRATAÇÃO PARA O EMPREGO 

13.1   A contratação do emprego obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba/SP e o limite fixado por lei. 

13.2  A aprovação no concurso não gera direito à contratação/exercício, mas esta, quando se fizer, respeitará a 
ordem de classificação final. 

13.3  Por ocasião da convocação que antecede a contratação/exercício, os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 
contratação e que deram condições de inscrição, estabelecidos no presente Edital, bem como os demais 
documentos legais que lhe forem exigidos. 

13.3.1 A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização da 
nomeação. 

13.3.2  O chamamento que trata o item anterior será realizado mediante contato telefônico para 
comparecimento e assinatura do termo de convocação, e ou por E-mail com confirmação do 
recebimento e ou carta pessoal e ou ainda havendo necessidade publicação de edital que 
estabelecerá prazo mínimo para comparecimento do candidato. 

13.3.3 O candidato convocado para preenchimento da vaga que não comparecer no prazo estabelecido no 
Edital de convocação, recusar ou desistir por escrito ou se admitido, deixar de entrar em exercício no 
prazo estipulado pela Prefeitura, perderá o direito decorrente de sua classificação. 

13.4  Obedecida à ordem de classificação, para efeito de posse e exercício, fica o candidato convocado 
sujeito à aprovação em exame médico, elaborado por médicos especialmente designados pela 
Prefeitura, inclusive Avaliação Psicológica aplicada por equipe de Profissionais da área de Psicologia, 
conforme normas em vigor do Conselho Federal de Psicologia, que avaliará sua capacidade física e 
mental no desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a que concorre. 

13.5 As avaliações do Serviço Médico e da Equipe Psicológica são eliminatórias para efeito de 
contratação. 

13.6 As decisões do Serviço Médico e da Equipe Psicológica são soberanas e delas não caberá qualquer 
recurso. 

13.7 Os candidatos com Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para contratação/exercício, serão 
avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura que atestará a compatibilidade das 
atividades exercidas do emprego com o grau e especificidade da deficiência declarada, a avaliação será 
de caráter eliminatório para efeito de contratação. 

13.8 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura do Município de 
Tapiratiba/SP. 

13.9 A Prefeitura do Município de Tapiratiba/SP poderá solicitar outros documentos que julgar necessários. 
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13.10 As atividades inerentes aos empregos ora concursados serão desenvolvidas, conforme demanda, nas 
diversas dependências da Prefeitura do Município de Tapiratiba/SP, ou onde esta indicar, visando 
atender ao restrito interesse público.  

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal; 

14.2  O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de validade do Concurso, desde que 
aprovado, junto à Prefeitura; não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à mesma 
informá-lo da contratação, por falta da citada atualização; 

14.3 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
Concurso, a qualquer tempo; 

14.4   Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da (s) Prova (s); 

b) Apresentar-se para a Prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 

c) Não comparecer à Prova, seja qual for o motivo alegado; 

d) Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização 
da Prova; 

e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 

f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo; 

g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas 
ou impressos não permitidos; 

h) Estiver comprovadamente fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação 
(celulares, tablets, etc.); 

i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da Prova; 

j) Não devolver integralmente o material solicitado; 

k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

14.5 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações 
referentes a este Concurso pela internet nos endereços www.integribrasil.com.br e 
www.tapiratiba.sp.gov.br, do quadro de avisos da Prefeitura e demais meios indicados. 

14.6 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser 
publicado. 

14.7 No que tange ao presente Concurso, os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concursos 
especialmente nomeada pela Portaria 024/2019 de 18/02/2019 e pela Integri Brasil Projetos e Serviços 
Integrados Ltda – EPP. 

14.8 Os documentos não exigidos judicial ou extrajudicialmente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados 
do encerramento da publicação da classificação final do Concurso serão disponibilizados para envio à 
Prefeitura. Caso não seja requisitado e/ou não havendo manifestação, serão incinerados; 

14.9 A INTEGRI BRASIL está apta a emitir Atestado ou Declarações de Aprovações no Certame, se houver 
 interesse do candidato, este poderá requerer seu certificado de aprovação através do e-mail 
 contato@integribrasil.com.br e recolher o valor do certificado informado no ato da solicitação. 

14.10  Para efeito de contagem de prazos para recursos será considerada a data de publicação dos atos 
relativos ao presente concurso no site da Integri Brasil www.integribrasil.com.br. 

14.11  Caberá a Prefeitura do Município de Tapiratiba/SP a homologação dos resultados do Concurso. 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que 
fica à disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet nos endereços 
www.integribrasil.com.br e www.tapiratiba.sp.gov.br, bem como o resumo poderá ser divulgado em outros meios 
de comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 

 

TAPIRATIBA/SP, 16 de outubro de 2019. 

 
Luiz Antônio Peres 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

 
Empregos com Exigência de Ensino Fundamental 

 

1.01 – ATENDENTE SERVIÇOS SAÚDE 
Atende ao telefone; registra entrada e saída de pacientes; agenda exames; organiza prontuários, pastas e 
formulários; faz anotações de diversos assuntos; organiza o setor; arquiva documentos; controla agenda, 
admissão e alta dos pacientes; encaminha prontuários e resultados de exames aos seus respectivos lugares; 
cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento 
de saúde, executar  outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato; habilidades - 
Desempenhar outras atividades correlatas. Competências pessoais: Possuir autocontrole e equilíbrio emocional; 
Ser responsável e disciplinado; Possuir senso de organização; Ser comprometido com o trabalho; Ter habilidades 
de negociação; Possuir habilidades para trabalhar em equipe; possuir habilidades de trabalhar com informática; 
Demonstrar criatividade e iniciativa; Ser flexível e ter capacidade de agir sob pressão; Ser resolutivo e demonstrar 
capacidade de contornar situações adversas; Prestar atendimento humanizado; Ser pró-ativo; Observar os 
preceitos éticos da atividade, bem como exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior 
imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação municipal, estadual e federal 
referente a execução das atribuições do referido cargo. 
 
1.02 – AUXILIAR DE LIMPEZA SAÚDE 
Limpar e arrumar as dependências e instalações do estabelecimento de saúde, a fim de mantê-lo em condições 
de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de 
acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências do estabelecimento de saúde, abrindo e 
fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos; 
Preparar e servir café e chá à chefia, visitantes e servidores do setor; Lavar copos, xícaras e cafeteiras, coadores 
e demais utensílios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o 
caso; Manter arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade 
verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe 
manter limpos com boa aparência; cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e 
Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde bem como exercer outras atividades correlatas determinadas 
pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação municipal, 
estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
 
1.03 – AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
Atuação em diversas áreas, executando serviços de natureza braçal em atividades de instalação, execução e 
manutenção de obras civis de acordo com orientações recebidas; Auxiliar ao encanador nas tarefas de 
assentamento e manutenção de tubulações em PVC, ferro, cerâmicos, etc., agindo sob orientações e instruções 
do oficial; Demolir edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; preparar canteiros de obras, limpando 
a área e compactando solo, Realizar escavações e preparar massa de concreto e outros materiais, auxiliando o 
pedreiro em suas atividades, limpezas de ruas, roçar, operar roçadeiras se necessárias; 
 
1.04 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MERENDA ESCOLAR 
Atuação em diversas áreas, de limpeza nas diversas dependências dos edifícios públicos municipais; limpar pisos, 
vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, etc.; remover lixos e detritos, lavar e encerar assoalhos; fazer 
arrumações em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral; 
preparar café, chá e servi-los; limpar e preparar cereais, vegetais, carnes, peixes, etc.; auxiliar nos trabalhos de 
forno e fogão; transportar volumes; executar outras tarefas semelhantes. Preparar e servir merenda escolar. 
Atuação em diversas áreas, executando serviços de natureza braçal em atividades na área de limpeza e 
conservação, de acordo com orientações recebidas. 
 

Emprego com Exigência de Ensino Médio e/ou Técnico 
 

2.01 – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Executar ações e procedimentos técnico-operacionais, Executar ações e procedimentos técnicos específicos, 
complementares e compartilhados no sentido da proteção, prevenção e controle de doenças e de agravos e riscos 
relacionados a produtos, ambientes, serviços de saúde e outros serviços de interesse da saúde; Desenvolver 
ações de coleta e qualificação da informação; Identificar e informar a ocorrência de agravos de notificação 
compulsória, eventos adversos e queixa técnica; Aplicar oportuna e pertinentemente a legislação sanitária para 
fins de cadastro, monitoramento e fiscalização de produtos, serviços de saúde, ambientes (incluindo o de trabalho) 
e outros de interesse da saúde; Mapear e referenciar geograficamente agravos, fatores de risco e outras 
informações relevantes para a saúde humana; Analisar situação de saúde e elaborar plano operacional para o 
desenvolvimento do trabalho; Monitorar, no meio ambiente, fatores não biológicos de risco para saúde humana 
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relacionados à qualidade da água, solo e ar (ambientes coletivos fechados); Monitorar a qualidade da água para 
consumo humano em nível local; Monitorar a presença de contaminantes ambientais que interferem na saúde 
humana em nível local; Controlar reservatórios animais de doenças, vetores, animais peçonhentos e artrópodes 
de importância sanitária; Atuar em situações de surtos de DTAs, zoonoses, arboviroses, ectoparasitoses, 
articulando fluxos, dinâmica e atribuições dos serviços de vigilância sanitária e epidemiológica; Monitorar, no meio 
ambiente, a presença de vetores, animais peçonhentos e outros de importância sanitária; Atuar na vigilância e no 
controle de doenças e agravos transmissíveis e não transmissíveis; Aplicar protocolos referentes à busca ativa de 
agravos, doenças, eventos adversos e queixa técnica; Monitorar a ocorrência de zoonoses em populações 
animais de interesse para a saúde humana, silvestres, sinantrópicos e reservatórios animais de doenças; Articular 
população, trabalhadores e serviços da saúde e de outras áreas do território de referência para programar ações e 
intervenções intersetoriais voltadas para a promoção da saúde, prevenção e controle de doenças e agravos à 
saúde; Programar e organizar treinamentos e eventos para a qualificação da equipe de trabalho. Orientar 
pessoas, grupos, setores de prestação de serviços e de produção quanto a ações de promoção da saúde, 
prevenção e controle de doenças e agravos à saúde. Executar ações de educação para a saúde e mobilização 
social associadas à melhoria da qualidade de vida, à preservação, à proteção e utilização dos bens e recursos 
ambientais, incluindo os relacionados ao trabalho. Criar e construir meios de informação e de comunicação para a 
população do território de referência. Usar técnicas de negociação e abordagem de pessoas, organizações e 
grupos. Integrar equipes de planejamento e programação de ações de proteção e promoção à saúde de grupos 
referidas ao ambiente e à segurança do trabalho. Controle de Doenças Transmitidas por Aedes aegypti; Identifica 
e elimina criadouros do Aedes aegypti por meio de controle mecânico (remoção, destruição ou vedação de objetos 
e depósitos) e controle químico, quando indicado, com uso de larvicidas e desinfetantes 
domissanitários; Aplica nebulização térmica e espacial a ultra-baixo-volume (UBV) e borrifação intradomiciliar de 
efeito residual como medida de controle de vetores; Desenvolve com a comunidade local o manejo ambiental 
simples domiciliar como medida estratégica para o controle de vetores. Desenvolve mapeamento de áreas de 
risco por meio de georreferenciamento para monitoramento e planejamento de estratégias de intervenção; 
fiscaliza e monitora principais áreas de risco e pontos estratégicos (borracharias, ferros-velhos, floriculturas, 
etc.).Realiza pesquisa entomológica para monitoramento do vetor e resultados de indicadores entomológicos e 
dados bioestatísticos para avaliação das estratégias de intervenção; Informa a população dos sinais e sintomas 
das doenças transmitidas pelo Aedes aegypti e da importância do atendimento médico em casos suspeitos; 
Notifica os casos suspeitos ou confirmados das doenças e encaminha, quando indicado, para a unidade de saúde 
de referência pessoas com sinais e sintomas de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti. Controle de 
Esquistossomose; Identifica locais e coleções hídricas com presença de moluscos de importância epidemiológica 
e auxilia em tarefas de mapeamento de áreas de risco com ajuda de softwares específicos, GPS e SIG para 
planejamento de estratégias de intervenção e pesquisas malacológicas; Desenvolve com a comunidade local o 
manejo ambiental simples domiciliar como medida estratégica para o controle de vetores. Aplica o controle físico 
ou químico, quando indicado, para o controle de moluscos de importância epidemiológica, com finalidade de 
controlar as principais doenças endêmicas regionais, tais como a esquistossomose mansônica, fasciolose e 
angiostrongilose abdominal, seguindo critérios e normas técnicas determinadas pelo Ministério da Saúde; Informa 
a população dos sinais e sintomas da esquistossomose e da importância do atendimento médico em casos 
suspeitos; Notifica os casos suspeitos ou confirmados da doença e encaminha, quando indicado, para a unidade 
de saúde de referência pessoas acometidas por esquistossomose; Controle de Raiva Humana e Leishmaniose; 
Realiza campanhas de vacinação anti-rábica de cães e gatos para o controle da raiva humana; Orienta a 
população da importância da Guarda Responsável de Animais Domésticos como medida de prevenção e controle 
de raiva humana e doenças relacionadas à animais domésticos reservatórios; Promove campanhas com a 
população para o Controle de Natalidade de Cães e Gatos por meio de esterilização cirúrgica (castração); Realiza 
campanhas contra a leishmaniose, informando a população dos perigos da doença e das medidas de controle do 
vetor, através do manejo ambiental simples domiciliar; Aplica borrifação intradomiciliar de efeito residual, quando 
indicado, como medida de controle de vetores; Realiza pesquisa entomológica para identificação e monitoramento 
de flebotomíneos de importância epidemiológica e resultados de indicadores entomológicos e dados 
bioestatísticos para avaliação das estratégias de intervenção; Informa a população dos sinais e sintomas da 
leishmaniose e da importância do atendimento médico em casos suspeitos; Notifica os casos suspeitos ou 
confirmados da doença e encaminha, quando indicado, para a unidade de saúde de referência pessoas 
acometidas por leishmaniose; Controle de Acidentes por Animais Peçonhentos - Identifica animais peçonhentos 
de importância epidemiológica e orienta a população da importância do saneamento domiciliar e do manejo 
ambiental simples como principais medidas de prevenção de acidentes por animais peçonhentos; Notifica os 
casos confirmados de acidentes por animais peçonhentos e encaminha, quando indicado, para a unidade de 
saúde de referência pessoas acidentadas por animais peçonhentos de importância epidemiológica, tais como: 
ofidismo - acidentes por serpentes venenosas; escorpionismo - acidentes por escorpiões; araneismo - acidentes 
por aranhas das espécies endêmicas regionais como Loxosceles gaucho (aranha  
marrom), Latrodectus curacaviensis (viúva-negra, flamenguinha), Phoneutria nigriventer(aranha armadeira) 
e Lycosa erythrognatha (aranha-de-grama); himenópteros - acidentes por abelhas, vespas e formigas; celentrados 
- acidentes por anêmonas, corais e caravelas; ictismo - acidentes por peixes marinhos ou fluviais, seja por contato 
(acantotóxico) ou por ingestão (sarcotóxico) de espécies que produzem toxinas; entre outros - Vigilância e 
Controle da Qualidade da Água para Consumo Humano e Contaminantes Ambientais; Identifica, coleta e analisa 
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amostras de materiais e dados epidemiológicos referentes à contaminantes ambientais que interferem na saúde 
humana, bem como exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato ou gestor 
municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação municipal, estadual e federal referente a execução 
das atribuições do referido cargo. 
Realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de 
prevenção, intervenção e controle de doenças, incluindo, dentre outros, o recenseamento de animais e 
levantamento de índice amostral tecnicamente indicado; Executar ações de controle de doenças utilizando as 
medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 
Realizar e manter atualizados os mapas, croquis e o reconhecimento geográfico de seu território; Exercer outras 
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo 
gestor municipal; Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da 
Atenção Básica, conforme normativa vigente; (sistema de informação federal, sistema de informação estadual e 
sistema de informação municipal); Seguir atribuições disposta na Política Nacional de Atenção Básica. 
 
2.02 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Trabalhar com discrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar todas as pessoas de sua 
área, mantendo os dados atualizados no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando-os de forma 
sistemática, com apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local; Utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no 
diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; Registrar, para fins de planejamento e acompanhamento 
das ações de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo ético; 
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população descrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais 
ou coletividades; Informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames agendados; Participar dos 
processos de regulação a partir da Atenção Básica para acompanhamento das necessidades dos usuários no que 
diz respeito a agendamentos ou desistências de consultas e exames solicitados; Exercer outras atribuições que 
lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, 
municipal ou do Distrito Federal. Poderão ser consideradas, ainda, atividades do Agente Comunitário de Saúde, a 
serem realizadas em caráter excepcional, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da 
equipe, após treinamento específico e fornecimento de equipamentos adequados, em sua base geográfica de 
atuação, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; Aferir a pressão arterial, inclusive no 
domicílio, com o objetivo de promover saúde e prevenir doenças e agravos;  realizar a medição da glicemia 
capilar, inclusive no domicílio, para o acompanhamento dos casos diagnosticados de diabetes mellitus e segundo 
projeto terapêutico prescrito pelas equipes que atuam na Atenção Básica; aferição da temperatura axilar, durante 
a visita domiciliar; realizar técnicas limpas de curativo, que são realizadas com material limpo, água corrente ou 
soro fisiológico e cobertura estéril, com uso de coberturas passivas, que somente cobre a ferida; e orientação e 
apoio, em domicílio, para a correta administração da medicação do paciente em situação de vulnerabilidade. 
Importante ressaltar que os ACS só realizarão a execução dos procedimentos que requeiram capacidade técnica 
específica se detiverem a respectiva formação, respeitada autorização legal. Alimentar e garantir a qualidade do 
registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme normativa vigente; (sistema de 
informação federal, sistema de informação estadual e sistema de informação municipal). Exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. Seguir atribuições disposta na Política 
Nacional de Atenção Básica. 
 
2.03 – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante 
planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; Auxiliar e instrumentar 
os profissionais nas intervenções clínicas; Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de 
Atenção Básica, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras; Preparar modelos em gesso; Manipular materiais de uso 
odontológico realizando manutenção e conservação dos equipamentos; Participar da realização de levantamentos 
e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Alimentar e garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme normativa vigente; (Preenchimento de 
Prontuário eletrônico); Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação; Realizar 
outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local; Seguir atribuições 
disposta na Política Nacional de Atenção Básica. 
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2.04 – AUXILIAR DE CONTABILIDADE 
Auxiliar na elaboração de balancetes e demonstrativos; realizar a execução e controle de planilhas e relatórios de 
contabilidade; fazer classificação de despesas; registro de documentos; acompanhamento das leis afetas a sua 
área de atuação; exercer balancetes, calcular impostos; verificar impostos retidos; classificar a contabilidade; 
analisar contas patrimoniais; lançar fechamentos fiscais; executar baixas de recebimento; revisar as 
movimentações bancárias; solucionar pendências; organizar documentações referentes à contabilidade; preparar 
documentos e efetuar sua classificação contábil; gerar lançamentos contábeis; auxiliar na apuração dos impostos; 
conciliar contas e preenchimento de guias de recolhimento e de solicitações junto as diversos setores da 
administração, auxiliar na organização, registro e lançamentos das prestações de contas de entidades do 3º setor 
ou não, subvencionadas pela administração, auxiliar na organização, registro e lançamentos da informações 
enviadas ao tribunal de contas, receita federal e demais órgãos, bem como exercer outras atividades correlatas 
determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação 
municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
 
2.05 – ESCRITURÁRIO 
Executa tarefas simples e de pouca complexidade, nas diversas unidades administrativas, registro, controle e 
arquivos de documentos. Executa serviços de digitação de correspondências internas e externa, preenchimento 
de guia, notificações, formulários e fichas, para atender ás rotinas administrativas. Recebe e expede documentos 
diversos, registrando dados relativos á data e ao destinatário em livros apropriados, para manter o controle da sua 
tramitação; Atende e efetua chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter 
ou fornecer informações. Recebe e transmite fax. Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos na 
unidade, classificando-os por assunto, código ou ordem alfanumérica, para facilitar sua localização quando 
necessário. Participa do controle de requisição do material de escritório, providenciando os formulários de 
solicitação e acompanhando o recebimento, para manter o nível de material necessário a unidade de trabalho. 
Executa tarefas simples, operando computadores, calculadoras, reproduções gráfica, e outras, manipulando-as 
para preencher formulários, efetuar registros e cálculos e obter cópias de documentos. Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
2.06 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, entre outros); Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração de 
medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, entre 
outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e regulamentação; Exercer 
outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação; Exercer outras atribuições que lhes 
sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal 
ou do Distrito Federal; Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da 
Atenção Básica, conforme normativa vigente; (sistema de informação federal, sistema de informação estadual e 
sistema de informação municipal); Seguir atribuições disposta na Política Nacional de Atenção Básica. 
 
2.07 – TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

Consertam e instalam aparelhos eletrônicos, desenvolvem dispositivos de circuitos eletrônicos, fazem 
manutenções corretivas, preventivas e preditivas, sugerem mudanças no processo de produção, criam e 
implementam dispositivos de automação. Treinam, orientam e avaliam o desempenho de operadores. 
Estabelecem comunicação oral e escrita para agilizar o trabalho, redigem documentação técnica e organizam o 
local de trabalho. Podem ser supervisionados por engenheiros eletrônicos. Consertam e instalam aparelhos 
eletrônicos, desenvolvem dispositivos de circuitos eletrônicos, fazem manutenções corretivas, preventivas e 
preditivas, sugerem mudanças no processo de produção, criam e implementam dispositivos de automação. 
Treinam, orientam e avaliam o desempenho de operadores. Estabelecem comunicação oral e escrita para agilizar 
o trabalho, redigem documentação técnica e organizam o local de trabalho. Podem ser supervisionados por 
engenheiros eletrônicos. 
 

Empregos com Exigência de Ensino Superior 
 

3.01 – ASSISTENTE SOCIAL 
Planeja, controla e executa tarefas relativas à prestação de serviços de âmbito social a indivíduos, famílias e 
grupos comunitários, em tratamento de saúde física ou mental; orienta ou realiza ações adequadas na busca de 
solução dos problemas e dificuldades surgidas em seu campo de atuação; faz análise das causas de 
desajustamentos sociais para estabelecer planos de ação capazes de restabelecer a normalidade de 
comportamento social; assessora grupos comunitários na sua formação e na definição de suas reivindicações 
junto ao poder público, visando a organização da comunidade; desenvolve programas, projetos e/ou atividades 
que visem prevenir a marginalização de grupos ou indivíduos; integra recursos da comunidade e de outras 
Secretarias Municipais; interpreta dados coletados em pesquisas socioeconômico e habitacional; faz treinamento 
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de pessoal; colabora em campanhas e certames de caráter assistencial; utiliza computador em nível de usuário. 
Executa trabalho de assistência social através de triagens, pesquisas, acompanhamento de pessoas e visitas; 
programa a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-se da análise dos 
recursos e as carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo, de forma que orienta e 
promove seu desenvolvimento; organiza programas de serviço sociais, realizando atividades de caráter educativo, 
recreativo, assistência e saúde; atende às pessoas, orientando ou encaminhando adequadamente a outros 
serviços públicos municipais; efetua triagem nos casos de atendimento às diversas solicitações como: pedido de 
ambulância e remédios, recursos financeiros, gêneros alimentícios, solicitações de materiais e outros; elabora 
relatórios de encaminhamento e atendimento; emite pareceres e informes técnicos quando necessários e 
solicitados; acompanha os trabalhos referentes á habitação popular; acompanha casos especiais com problemas 
de Saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos 
competentes de assistência, para possibilitar atendimento aos mesmos; bem como exercer outras atividades 
correlatas determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a 
legislação municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
 
3.02 – AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno correspondente a Prefeitura Municipal, 
promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle; 
avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos planos orçamentários, bem como a eficiência de seus 
resultados; comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como, da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; exercer o controle de operações de crédito, avais e garantias, bem como direitos e 
haveres do Município; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres do município; Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional; Em conjunto com 
autoridades da Administração Financeira do Município, assinar o Relatório de Gestão Fiscal; Atestar a 
regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesa, recebedores, tesoureiros, pagadores ou 
assemelhados; Emitir quadrimestralmente relatório resumido, com a finalidade de munir o Gestor Municipal de 
informações que o auxiliem em suas tomadas de decisões, com vistas a atender os textos constitucionais e 
orientações da Egrégia Corte de Contas;  propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento 
eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles 
internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações, bem como exercer outras atividades correlatas 
determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação 
municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
 
3.03 – AUDITOR FISCAL 
Efetuar o lançamento de crédito tributário no âmbito deste município. A tributação, a fiscalização, a arrecadação e 
a cobrança administrativa de impostos, taxas, contribuições de melhoria e demais prestações compulsórias de 
natureza tributária previstas em lei; O gerenciamento privativo dos cadastros fiscais, das informações econômico-
fiscais de contribuintes, autorizando e homologando diretamente sua implantação e atualização; A orientação ao 
contribuinte fornecida pelo Poder Público, na área tributária; A elaboração de sugestões de aperfeiçoamento da 
legislação pertinente a assuntos relacionados a competência tributária municipal; A emissão de informações e de 
pareceres técnicos tributários ou fiscais em processos administrativos tributários; A manifestação conclusiva sobre 
situação perante o fisco de pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao cumprimento de obrigação de natureza 
tributária prevista na legislação tributária; O planejamento, o controle e a efetivação de registros e lançamentos 
financeiros relacionados com as atividades mencionadas nos itens anteriores ; O gerenciamento de softwares que 
visem dinamizar as atividades da administração tributária; O planejamento da ação fiscal; A apreciação de pedidos 
de: a) regimes especiais, anistia, moratória, remissão, parcelamento e outros benefícios fiscais, definidos em lei; 
b) isenção; A solução de consultas tributárias, nos termos do Código Tributário Municipal; A assessoria e a 
consultoria técnica em matéria tributária aos órgãos e entidades da Administração Pública, ressalvadas as 
competências da Procuradoria Geral do Município; O acompanhamento das transferências provenientes da 
participação do Município na arrecadação dos tributos da União e do Estado de São Paulo, nos termos dos artigos 
161, inciso III, da Constituição Federal; A atividade examinadora das formalidades dos processos administrativos 
tributários, tendente a preparação para a inscrição do crédito tributário em dívida ativa; A auditoria da rede 
arrecadadora; A auditoria interna e a correição, no âmbito de sua competência; O pronunciamento decisório: a) no 
âmbito de processos administrativos tributários; b) nos requerimentos de quaisquer benefícios fiscais; Fiscalizar 
tributos municipais junto a estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços demais entidades; verificar a 
regularidade das escritas em livros e registros fiscais por legislação específica vigente, executar  outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
3.04 – COORDENADOR DE CRAS 
Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, 
projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; Coordenar a execução e o monitoramento 
dos serviços, o registro de informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; 
Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação da referência 
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e contrarreferência;  Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos 
profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de 
serviços no território; Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; Coordenar a definição, junto com 
a equipe de profissionais e representantes da rede socioassistencial do território, o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção 
social básica da rede socioassistencial referenciada ao CRAS; Promover a articulação entre serviços, 
transferência de renda e benefícios socioassistenciais na área de abrangência do CRAS; Definir, junto com a 
equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de 
convivência; Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, 
serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; Efetuar ações de mapeamento, articulação e 
potencialização da rede socioassistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; 
Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no território (lideranças 
comunitárias, associações de bairro); Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e 
monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, 
encaminhando-os à Diretoria de Desenvolvimento e Assistência Social; Participar dos processos de articulação 
intersetorial no território do CRAS; Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a 
Diretoria de Desenvolvimento e Assistência Social; Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de 
abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes da Diretoria de Desenvolvimento e Assistência Social;  
Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Diretoria de Desenvolvimento e Assistência Social, 
contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados;  Participar de reuniões 
sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença de coordenadores de outro(s) CRAS (quando for o caso) e de 
coordenador(es) do CREAS (ou, na ausência deste, de representante da proteção especial), bem como exercer 
outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em 
fiel observância a legislação municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
 
3.05 – COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 
Efetuar o lançamento de crédito tributário no âmbito deste município. A tributação, a fiscalização, a arrecadação e 
a cobrança administrativa de impostos, taxas, contribuições de melhoria e demais prestações compulsórias de 
natureza tributária previstas em lei; O gerenciamento privativo dos cadastros fiscais, das informações econômico-
fiscais de contribuintes, autorizando e homologando diretamente sua implantação e atualização; A orientação ao 
contribuinte fornecida pelo Poder Público, na área tributária; A elaboração de sugestões de aperfeiçoamento da 
legislação pertinente a assuntos relacionados a competência tributária municipal; A emissão de informações e de 
pareceres técnicos tributários ou fiscais em processos administrativos tributários; A manifestação conclusiva sobre 
situação perante o fisco de pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao cumprimento de obrigação de natureza 
tributária prevista na legislação tributária; O planejamento, o controle e a efetivação de registros e lançamentos 
financeiros relacionados com as atividades mencionadas nos itens anteriores ; O gerenciamento de softwares que 
visem dinamizar as atividades da administração tributária; O planejamento da ação fiscal; A apreciação de pedidos 
de: a) regimes especiais, anistia, moratória, remissão, parcelamento e outros benefícios fiscais, definidos em lei; 
b) isenção; A solução de consultas tributárias, nos termos do Código Tributário Municipal; A assessoria e a 
consultoria técnica em matéria tributária aos órgãos e entidades da Administração Pública, ressalvadas as 
competências da Procuradoria Geral do Município; O acompanhamento das transferências provenientes da 
participação do Município na arrecadação dos tributos da União e do Estado de São Paulo, nos termos dos artigos 
161, inciso III, da Constituição Federal; A atividade examinadora das formalidades dos processos administrativos 
tributários, tendente a preparação para a inscrição do crédito tributário em dívida ativa; A auditoria da rede 
arrecadadora; A auditoria interna e a correição, no âmbito de sua competência; O pronunciamento decisório: a) no 
âmbito de processos administrativos tributários; b) nos requerimentos de quaisquer benefícios fiscais; Fiscalizar 
tributos municipais junto a estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços demais entidades; verificar a 
regularidade das escritas em livros e registros fiscais por legislação específica vigente, executar  outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato 
 
3.06 – COORDENADOR DE TI 
Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno  correspondente a Prefeitura Municipal, 
promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle; 
avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos planos orçamentários, bem como a eficiência de seus 
resultados; comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como, da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; exercer o controle de operações de crédito, avais e garantias, bem como direitos e 
haveres do Município; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres do município; Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional; Em conjunto com 
autoridades da Administração Financeira do Município, assinar o Relatório de Gestão Fiscal; Atestar a 
regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesa, recebedores, tesoureiros, pagadores ou 
assemelhados; Emitir quadrimestralmente relatório resumido, com a finalidade de munir o Gestor Municipal de 
informações que o auxiliem em suas tomadas de decisões, com vistas a atender os textos constitucionais e 
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orientações da Egrégia Corte de Contas;  propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento 
eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles 
internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações, ), bem como exercer outras atividades correlatas 
determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação 
municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo 
 
3.07 – DENTISTA 
Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da 
equipe, com resolubilidade e em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras 
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 
disposições legais da profissão; Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 
planejamento e a programação em saúde bucal no território; Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB 
em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos 
relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias 
(elementar, total e parcial removível); Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais 
membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; Realizar 
supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); Planejar, gerenciar e avaliar as 
ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; Realizar estratificação de 
risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos 
demais membros da equipe; Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas 
pelo gestor local; Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da 
Atenção Básica, conforme normativa vigente; (Preenchimento de Prontuário eletrônico).Realizar serviço de 
Endodontia quando necessário; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. Seguir atribuições disposta na Política Nacional de Atenção Básica. 
 
3.08 – ENGENHEIRO CIVIL 
Elaboram projetos de engenharia civil, gerenciam obras, controlam a qualidade de empreendimentos. Coordenam 
a operação e manutenção do empreendimento. Podem prestar consultoria, assistência e assessoria e elaborar 
pesquisas tecnológicas. 
 
3.09 – FARMACÊUTICO 
Realizam ações específicas de dispensação de produtos e serviços farmacêuticos. Podem produzir esses 
produtos e serviços em escala magistral e industrial. Também realizam ações de controle de qualidade de 
produtos e serviços farmacêuticos, gerenciando o armazenamento, distribuição e transporte desses produtos. 
Desenvolvem produtos e serviços farmacêuticos, podem coordenar políticas de assistência farmacêutica e atuam 
na regulação e fiscalização de estabelecimentos, produtos e serviços farmacêuticos. Realizam análises clínicas, 
toxicológicas, físico-químicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas. Podem realizar pesquisa sobre os 
efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos 
animais. 
 
3.10 – FISIOTERAPEUTA 
Compreende as tarefas de atendimento à indivíduos com meningite, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, 
sequelas de acidentes, vasculares e cerebrais e outros, empregando ginásticas conetivas, cinesioterapia, 
eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de 
reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; avalia e 
reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 
articular, de movimentação, de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível 
de capacidade funcional dos órgãos afetados; atende amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com 
prótese, para possibilitar a movimentação ativa e dependente dos mesmos; ensina exercícios corretivos de 
coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, ensina exercícios tísicos de 
preparação e condicionamento pré e pós parto; controla o registro de dados, observando as anotações das 
aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos bem como exercer outras atividades 
correlatas determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a 
legislação municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
Realizar matriciamento com as equipes de atenção básica e utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado pelo 
gestor municipal. 
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3.11 – FONOAUDIÓLOGO – EDUCAÇÃO 
Compreende as tarefas que se destinam a realizar diagnóstico, tratamento, prevenção e reabilitação de problemas 
de voz, fala, linguagem, audição, escrita e leitura; avalia as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, 
de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias para estabelecer o plano de treinamento ou 
terapêutico; orienta o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em 
sessões terapêuticas, visando a sua reabilitação; orienta a equipe pedagógica, preparando informes e 
documentos de assuntos de fonoaudiologia a fim de possibilitar subsídios a mesma; controla e testa 
periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente dos que trabalham em locais onde se verifica 
muito ruído: aplica testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos, determinara localização de lesão 
auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo; orienta os professores sobre o 
comportamento verbal das crianças principalmente com relação a voz; atende e orienta os pais, sobre as 
deficiências e/ou problemas de comunicação detectados nas crianças, emitindo parecer de sua especialidade e 
estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar a reeducação e a reabilitação dos mesmos; executa outras 
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
3.12 – MÉDICO – CARDIOLOGISTA 
Efetua diagnósticos de afecções cardíacas, realizando ananmese, auscultação, radioscopia e por outros 
processos; supervisiona a realização de eletrocardiograma ou executa-o manipulando o eletrocardiógrafo e 
monitores, realiza exames especiais, tais como, o de angiocardiografia, punções e outros exames 
cardiodinâmicos, utilizando aparelhos e instrumentos especializados; prepara clinicamente o paciente para 
cirurgia, acompanhando a evolução da cardiopatia, tratando-a adequadamente, controla as unções cardíacas 
durante o ato cirúrgico, mantendo o controle pela auscultação, eletrocardiógrafo, monitoragem e outros exames, 
garantido o andamento satisfatório das mesmas; realiza cirurgias do coração e outros órgãos toráxicos, utilizando-
se do aparelho coração-pulmão artificial pelo sistema extracorpóreo, a fim de implantar marcapasso, trocar 
válvulas, fazer anastomose, ponte-safena, transpor artérias mamárias para correção de determinadas arritmias, 
insuficiências e outras moléstias; realiza controle periódico de doenças hipertensivas, de chagas, toxoplasmose, 
sífilis e cardiopatias inquêmicas, praticando exames clínicos, eletrocardiogramas e exames laboratoriais para 
prevenir a instalação de insuficiências cardíacas, pericardites; bem como exercer outras atividades correlatas 
determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação 
municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
Realizar matriciamento com as equipes de atenção básica e utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado pelo 
gestor municipal. 
 
3.13 – MÉDICO DO TRABALHO 
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos pré-admissionais e de rotina, emissão de diagnósticos, 
prescrição de medicamentos e outras formas de tratamento para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar a saúde 
do servidor, assim como elabora laudos periciais sobre acidentes de trabalho, doenças profissionais e condições 
de insalubridade, objetivando a garantia dos padrões de higiene e segurança do trabalho; examina o servidor, 
auscultando -o, executando palpações por meio de estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a 
presença de anomalias e distúrbios, a fim de avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; 
executa exames periódicos de todos os servidores ou, em especial, daqueles expostos a maior risco de acidentes 
de trabalho ou de doenças profissionais, fazendo o exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames 
complementares para controlar suas condições de saúde e assegurar a continuidade operacional do órgão 
público; faz tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando 
e/ou executando a terapêutica adequada para prevenir consequências mais graves ao servidor público; realiza 
auditoria em atestados de afastamentos por motivo de saúde, reexaminando os servidores e expedindo laudos a 
respeito de suas condições de 32 saúde, principalmente quanto ao diagnóstico constante dos atestados; bem 
como exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando 
necessário, em fiel observância a legislação municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do 
referido cargo. 
Realizar matriciamento com as equipes de atenção básica e utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado pelo 
gestor municipal. 
 
3.14 – MÉDICO – GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Examina o paciente, faz a anamnese, exame clínico e obstétrico; requisita teste de laboratório, para diagnosticar a 
gravidez; requisita exames de sangue, fezes e urina, analisa resultados para prevenir e/ou tratar enfermidades 
que ponham em risco a vida da gestante, controla a evolução da gravidez realizando exames periódicos, 
acompanha a evolução do trabalho do parto, verifica á dilatação do colo do útero e condições do canal de parto; 
indica o tipo de parto, atentando para as condições do pré-natal ou do penado de lesto; assiste a parturiente no 
parto normal, cirúrgico ou cesariano, fazendo-se necessário, episiotomia, aplicando fórceps ou cesárea para 
preservar a vida da mãe e do filho, controla o puerpério imeditado e mediato, verifica com a enfermeira a 
eliminação de lóquios, a amamentação para prevenir ou tratar infecções ou qualquer intercorrência; realiza o 
exame pós-natal, fazendo o exame clínico e ginecológico, avaliando a recuperação do organismo materno, pode 
também prestar os primeiros cuidados ao recém-nascido, participar de programas ou projetos de saúde pública 
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ligado a saúde materna; bem como exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato 
ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação municipal, estadual e federal referente a 
execução das atribuições do referido cargo. 
Realizar matriciamento com as equipes de atenção básica e utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado pelo 
gestor municipal. 
 
3.15 – MÉDICO – OFTALMOLOGISTA 
Realizar atendimento na área de oftalmologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, 
conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, 
interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 
esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser 
realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões 
comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em 
casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à 
população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação 
do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; 
Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 
pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 
observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; bem como exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato ou gestor 
municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação municipal, estadual e federal referente a execução 
das atribuições do referido cargo. 
Realizar matriciamento com as equipes de atenção básica e utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado pelo 
gestor municipal. 
 
3.16 – MÉDICO – ORTOPEDISTA 
Realizar atendimento na área de ortopedia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, 
conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, 
interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 
esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser 
realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões 
comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em 
casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à 
população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação 
do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 
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Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; 
Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 
pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 
observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; bem como exercer 
outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em 
fiel observância a legislação municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
Realizar matriciamento com as equipes de atenção básica e utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado pelo 
gestor municipal. 
 
3.17 – MÉDICO – PEDIATRA 
Examina a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, 
avalia-lhe as condições de saúde e estabelece diagnóstico; avalia o estágio de crescimento e desenvolvimento da 
criança comparando-a com padrões normais, para orientar a alimentação, indica exercícios, vacinação e outros 
cuidados, estabelece o plano médico-terapêutico-protilático, prescreve medicação, dietas especiais para 
solucionar carências alimentares, anorexia, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir a tuberculose, tétano, 
difteria, coqueluche e outras doenças, trata lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando cirurgias, 
prescrevendo pré-operatório, e acompanhando o pós operatório; participa do planejamento, execução e avaliação 
de planos, programas e projetos de saúde pública, enfocando aspectos de sua especialidade, para cooperar na 
promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças bem como exercer outras atividades 
correlatas determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a 
legislação municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
Realizar matriciamento com as equipes de atenção básica e utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado pelo 
gestor municipal. 
 
3.18 – MÉDICO – UROLOGISTA 
Diagnosticar e tratar afecções do aparelho geniturinário, masculino e feminino, empregando meios clínico-
cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde; Planejar e realizar transplante; Realizar as atribuições de Médico 
e demais atividades inerentes ao cargo; bem como exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu 
superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação municipal, estadual e 
federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
Realizar matriciamento com as equipes de atenção básica e utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado pelo 
gestor municipal. 
 
3.19 – MÉDICO VETERINÁRIO – ZOONOSES 
Vigilância Epidemiológica das Zoonoses, controle das populações de animais domésticos e de animais 
sinantrópicos (roedores, quirópteros, insetos rasteiros, mosquitos, artrópodes peçonhentos entre outros), que 
podem causar agravos à saúde e vigilância ambiental dos fatores biológicos relacionados com as zoonoses; 
Estudo, pesquisa e vigilância sobre o potencial zoonótico dos animais; Consultoria técnica, trabalho, pesquisa, 
treinamentos e outras atividades educativas relativas as zoonoses, diagnóstico laboratorial, manejo na área de 
biologia e controle dos animais domésticos e dos animais sinantrópicos que podem causar agravos à saúde; 
Diagnóstico laboratorial de zoonoses e outras patologias dos animais; Procedimentos anátomo-patológicos em 
animais sinantrópicos, procedimentos clínicos, cirúrgicos e anátomopatológicos em animais domésticos, 
decorrentes dos programas de controle de zoonoses e de populações animais, incluindo castração de machos e 
fêmeas, necropsias e coletas de secreções/excreções (fezes, sangue, urina, outras) e tecidos para diagnóstico 
laboratorial de zoonoses; Procedimentos de eutanásia em animais domésticos, de produção e silvestre, de acordo 
com os procedimentos da legislação vigente. Vistoria zoosanitária em locais que abriguem animais domésticos 
(inspeção higiénico- sanitária das condições de alojamento, manutenção, alimentação e criação de animais 
domésticos); Inspeção de áreas/locais com condições favoráveis para a infestação por roedores, insetos e 
artrópodes que possam causar agravos à saúde; Supervisão e controle da aplicação de praguicidas (inseticidas, 
larvicidas, carrapaticidas, raticidas) e de manejo-ambiental, para o controle de pragas que possam causar danos à 
Saúde Pública; Inspeção de locais com condições favoráveis para a presença de morcegos, pombos e outros 
animais sinantrópicos que possam causar agravos à saúde e proceder às ações de controle preconizadas; 
Atendimento as solicitações de munícipes e orientá-los sobre as medidas de controle de animais domésticos e 
sinantrópicos; Campanha de vacinação Anti-rábica de cães e gatos no município e monitoramento da cobertura 
vacinal, objetivando a cobertura preconizada pactuada; Estudo, pesquisa e vigilância sobre o potencial zoonótico 
dos animais; Atendimento as solicitações de munícipes e orientá-los sobre as medidas de controle de animais 
domésticos e sinantrópicos;  Observação diária dos animais mordedores ou suspeitos de raiva alojados nos canis 
de isolamento; Elaboração nutricional da alimentação fornecida a animais selvagens em cativeiro; Exames 
laboratoriais de materiais biológicos oriundos de animais selvagens; Avaliação, necropsia e exame anatomo-
patológico post-mortem de animais selvagens; Atividades relacionadas a educação ambiental e educação 
preservacionista e ao controle zoosanitário de animais selvagens cativos; Elaboração e planejamento de controle 
e manejo de animais selvagens; Ações e programas de Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária, epidemiológica,  
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ambiental, Controle de Vetores), e Produtos de Origem Animal (POA); Capacitação técnica, treinamentos, cursos, 
palestras e outras atividades educativas referentes às ações e programas de Vigilância em Saúde e controle de 
produtos e estabelecimentos de interesse à saúde; Consultoria técnica, inspeção, encaminhamento de pareceres 
técnicos, encaminhamento de providências (educativas, coletas de amostras, coercitivas decorrentes do exercício 
do poder de Polícia Administrativa e outras), referentes às ações de Vigilância em Saúde no Controle de Produtos, 
estabelecimentos de interesse à saúde e meio ambiente; Atuar como médico veterinário em equipe 
multiprofissional, no desenvolvimento e execução de projetos terapêuticos coletivos, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, nas Unidades de Saúde e nas comunidades locais. 
Realizar matriciamento com as equipes de atenção básica e utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado pelo 
gestor municipal. 
 
3.20 – NUTRICIONISTA – DEP. EDUCAÇÃO 
a) Quanto à dietoterápica hospitalar: Elaborar cardápios que satisfaçam os indivíduos sadios e aos enfermos, 
de acordo com as determinadas patologias existentes; treinamento dos servidores com relação a confecção de 
cardápio, montagem das dietas de acordo com  cada paciente; oferecer treinamentos básicos sobre higiene 
pessoal na área de atuação, bem como sobre o relacionamento profissional; ministrar e utilizar técnicas que visem 
minimizar o trabalho através do melhor aproveitamento do tempo, espaço, fluxo e habilidades próprias do servidor; 
elaborar e organizar o lactário e sondários, com as regras básicas de higiene, utilização de material e conservação 
das fórmulas nutricionais; orientar os pacientes internados e/ou familiares sobre dietas específicas de acordo com 
a b) Quanto à administração dos serviços de nutrição: Controlar a estocagem, preparação, conservação e 
distribuição dos alimentos; planejar e confeccionar cardápios, conservando as características organolépticas e 
nutricionais dos alimentos; ministrar cursos e treinamento para os funcionários; participar da seleção de servidores 
para os empregos de cozinheiros e serventes; realizar o planejamento e solicitar a compra de alimentos, materiais 
e utensílios de cozinha, com a autorização do órgão competente; fazer reuniões para observar o nível de 
rendimento, habilidade, higiene e aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão 
técnico dos serviços; fazer cardápios diferenciados para aqueles que necessitam de alimentação especial, 
ocasionado por problemas de saúde; participar de eventos especiais na organização de cardápios, comprar e 
designação de servidores; supervisionar pré-preparo e preparo de dietas. c) Quanto à rede básica de saúde 
pública: Identificar com os demais profissionais da área de saúde os grupos de riscos dos programas em 
andamento e atuar diretamente na orientação dietética e nutricional; treinar profissionais multiplicadores 
pertencentes ao grupo de apoio, a fim de que possam orientar as populações de risco; atuar em treinamentos que 
enfoquem noções básicas sobre nutrição e alimentação; participar dos programas da rede básica de saúde, com 
relação aos problemas nutricionais e alimentares, prestando todas as informações e esclarecimentos necessários. 
d) Quanto a todas as áreas: Desempenhar outras atribuições afins e as previstas no regulamento da profissão e 
disciplinadas pelos órgãos representantes de categoria; Desempenhar controle, pesquisa e cardápio para 
merenda escolar em conformidade com as normas especificas de saúde e alimentação. 
 
3.21 – OUVIDOR 
Atende o público interno e externo; Desenvolve ações de comunicação e de mediação de conflitos para atender os 
cidadãos no âmbito das competências das ouvidorias; Escuta com atenção e paciência, usando recursos de 
informação e comunicação adequadas à realidade das pessoas que procuram os serviços da ouvidoria; Identifica 
situações que potencialmente possam contribuir para o agravamento ou resolução da questão; Orienta os 
cidadãos quanto aos prazos e ações a serem desenvolvidas no encaminhamento da questão; Verifica se o 
cidadão demanda cuidados especiais; Promove ações que busquem o reconhecimento e o respeito dos cidadãos 
como sujeitos de direito, visando o desenvolvimento de sua capacidade de acesso aos seus direitos; Utiliza meios 
de divulgação que possibilitem o conhecimento, pela população, da missão e do modo de trabalho das ouvidorias 
públicas; Orienta a população quanto a seus direitos de cidadania; Informa aos cidadãos quais são os órgãos que 
devem ser acionados, suas responsabilidades e de que forma a resposta deve ser cobrada; Realiza atividades 
educativas de esclarecimento aos cidadãos; Realiza, em conjunto com a equipe, a triagem, a análise crítica e o 
registro das solicitações efetuadas pelos cidadãos na unidade de ouvidoria pública; Traduz em linguagem clara e 
objetiva as solicitações dos cidadãos; Realizar a coleta e o registro das informações fornecidas pelos cidadãos, 
conforme critérios estabelecidos pela unidade de ouvidoria; Consolidar e analisar as informações obtidas por meio 
do atendimento aos cidadãos; Desenvolver em conjunto com a equipe, atividades de avaliação e elaborar 
recomendações sobre os serviços prestados ao cidadão, visando à melhoria da qualidade desses serviços. 
Elaborar relatórios de gestão e avaliação dos serviços prestados pela Ouvidoria; Sugerir medidas para aperfeiçoar 
a prestação dos serviços públicos; Realizar a mediação administrativa, junto às unidades administrativas do órgão 
ou entidade com vistas à correta, objetiva e ágil instrução das demandas apresentadas pelos cidadãos, bem como 
a sua conclusão dentro do prazo estabelecido, para resposta ao demandante; Receber, examinar e encaminhar às 
unidades administrativas competentes do órgão ou entidade as reclamações, solicitações de informação, 
denúncias, sugestões e elogios dos cidadãos e outras partes interessadas, a respeito da atuação do órgão ou 
entidade pública; Mantem o demandante informado sobre o andamento e o resultado de suas demandas; Cobra 
respostas das unidades administrativas a respeito das demandas a elas encaminhadas e levar ao conhecimento 
da alta direção do órgão ou entidade os eventuais descumprimentos; Dar o devido encaminhamento aos órgãos 
de controle e de correição, no âmbito institucional, às denúncias e reclamações referentes aos dirigentes, 
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servidores ou atividades e serviços prestados pelo órgão ou entidade Apoia ações de transparência e prestação 
de contas para a administração pública e para a sociedade; Promove a constante publicização de suas atividades, 
com o fim de facilitar o acesso do cidadão às ouvidorias e aos serviços oferecidos pelos seus órgãos; Ao reunir e 
analisar todos os dados resultantes de suas atividades, a Ouvidoria deve oferecer informações importantes para 
os gestores públicos; e a partir deles monitorar e avaliar a execução dos programas de políticas públicas, bem 
como a qualidade da prestação dos serviços públicos; bem como exercer outras atividades correlatas 
determinadas pelo seu superior imediato ou gestor municipal, quando necessário, em fiel observância a legislação 
municipal, estadual e federal referente a execução das atribuições do referido cargo. 
 
3.22 – PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA – DEP. ESPORTES 
Reger salas de aula em atividades de educação física, desportivas e de laser; atuar no ensino esportivo e 
atividade de lazer para criança, adolescentes e adultos; divulgar atividades esportivas e de lazer; reger atividades 
esportivas e de lazer; atuar na área de ensino e prática esportiva; elaborar programas e plano de trabalho, 
controle e avaliação de rendimento; organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora 
do Município; manter disciplina; organizar e participar de reuniões; colaborar na conservação da ordem do 
ambiente de trabalho; desempenhar tarefas afins. 
 
3.23 – PROFESSOR/INTERPRETE DE LIBRAS 
Desenvolver a instrução sobre LIBRAS para surdos, e ouvintes e pais; instruir sobre LIBRAS em classes 
especiais, regulares e sala de apoio pedagógico especializado; orientar professores quanto as suas possíveis 
dúvidas em LIBRAS; fazer tradução e interpretação da Língua Portuguesa para LIBRAS de todas as áreas de 
conhecimento do currículo; participar dos eventos promovidos pela Secretaria de Educação; realizar outras 
instruções compatíveis com sua formação. 
 
3.24 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Respeitar a dignidade e o direito dos alunos considerados nas suas diferenças individuais, sociais econômicas e 
culturais, étnicas, religiosa, etc.; Garantir aos alunos condições de aprendizagens nos diferentes momentos das 
brincadeiras; Educar propiciando situações de brincadeiras e aprendizagem orientadas de forma integrada que 
possam contribuir para o desenvolvimento das capacidades de relação interpessoal de ser e estar com os outros 
em uma atitude básica de aceitação, respeito e confiança, e o acesso, pelas crianças aos conhecimentos mais 
amplos da realidade cultural e social; Cuidar do aluno valorizando e estimulando o desenvolvimento das 
capacidades cognitiva, psicológica, social e física; Organizar os espaços e selecionar materiais pedagógicos 
destinados as atividades curriculares; Manter diálogo com as famílias dos alunos, respeitando as necessidades e 
as novas estruturas familiares; Organizar o tempo planejando atividades permanentes sequenciais, organizativas 
e sequenciadas; Informar a Coordenação ou Gestor escolar sobre alternância comportamental dos alunos e 
ocorrências; Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de ensino mútuo; Observar as necessidades 
do grupo, para que a práxis pedagógica possa ser significativa, respeitando não somente a bagagem sóciocultural, 
bem como, o desenvolvimento de todas as potencialidades do aluno; Planejar e registrar as atividades 
contemplando os conteúdos e objetivos específicos, embasado nos Referenciais Curriculares para Educação 
Infantil, com vistas ao desenvolvimento global do aluno; Organizar atividades em grupo de acordo com a idade; 
Estimular hábitos alimentares saudáveis e a higiene pessoal; Participar da elaboração, desenvolvimento e 
avaliação da Proposta Pedagógica das Unidades Escolares para um ensino de qualidade; Promover a integração 
entre os aspectos físicos, emocionais, sócio-afetivo, cognitivos e sociais do aluno, entendendo que ele é um ser 
integro e social em desenvolvimento; Identificar os alunos com suposta necessidade educacional especial, 
comunicando ao Gestor de Escola/ Coordenação da escola para que tomem as providências cabíveis; Planejar e 
executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos com necessidade educacional especial que não 
desenvolvem as atividades propostas; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar ou agenda da 
própria Escola, destinadas a assuntos de interesse ao processo educacional; Participar efetivamente da 
elaboração do Planejamento anual em todas as suas etapas; Promover ações que respeitem as diferenças 
individuais entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive aqueles 
que apresentam necessidades educacionais especiais; Estabelecer rotinas de horários; Conduzir e orientar os 
alunos dentro do ambiente escolar; Avaliar a prática docente de forma que as atividades propostas sejam de 
acordo com o planejamento da Educação Infantil; Elaborar a ficha do desenvolvimento do aluno ao final de cada 
etapa; Promover ações referentes ao agrupamento dos alunos, compreendendo e respeitando as diferenças 
individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, entendendo como fundamental a integração de 
todos os alunos no convívio coletivo, inclusive aqueles que apresentam necessidades educacionais especiais; 
Conduzir e orientar, estabelecendo limites os alunos na sala de aula ou fora dela, durante o intervalo de descanso, 
merenda, entrada e saída dos mesmos. 
 
3.25 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I 
Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos; Identificar em 
situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos 
diferentes sujeitos; Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o 
desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação; Discriminar a diferença das condições de 
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aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos; Selecionar procedimentos didáticos adequados 
ao ensino de conteúdos de natureza diferentes; Adotar instrumentos teóricos que promovam análise da prática 
educativa reflexiva; Analisar situações didáticas no que se refere à sua adequação à aprendizagem dos factuais, 
procedimentais, atitudinais dos conceitos e princípios; Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias 
adotando sequencias didáticas que visam objetivos educacionais princípios e finalidade de conhecimento alunos e 
professores; Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades de aprendizagem; Gerenciar a 
classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as aprendizagens; 
Eleger, a partir de conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, as condições básicas, 
essenciais, para que possam aprendê-lo. Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao 
desenvolvimento de diferentes conteúdos; Identificar uma boa rotina, no que se refere a diversidade e adequação 
da periodicidade das atividades; Priorizar os conteúdos a serem ensinados a partir dos resultados do conjunto da 
classe; Relacionar modalidade de avaliação à sua finalidade; Trabalhar a partir das representações dos alunos 
dos erros e dos obstáculos à aprendizagem; Envolver os alunos em atividades de Pesquisa e Projetos de 
conhecimento; Avaliar os alunos nas diferentes situações de aprendizagem de acordo com uma abordagem 
formativa; Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de Ensino mútuo; Organizar a classe com foco 
no papel e nas formas de agrupamentos; Selecionar os materiais curriculares nos Processos 
ensino/aprendizagem para subsidiar o desenvolvimento da Proposta metodológica docente. Outras atividades 
afins e próprias da docência 
 
3.26 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO  FUNDAMENTAL II – ARTES 
Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos; Identificar em 
situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos 
diferentes sujeitos; Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o 
desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação; Discriminar a diferença das condições de 
aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos; Selecionar procedimentos didáticos adequados 
ao ensino de conteúdos de natureza diferentes; Adotar instrumentos teóricos que promovam análise da prática 
educativa reflexiva; Analisar situações didáticas no que se refere à sua adequação à aprendizagem dos factuais, 
procedimentais, atitudinais dos conceitos e princípios; Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias 
adotando sequencias didáticas que visam objetivos educacionais princípios e finalidade de conhecimento alunos e 
professores; Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades de aprendizagem; Gerenciar a 
classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as aprendizagens; 
Eleger, a partir de conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, as condições básicas, 
essenciais, para que possam aprendê-lo. Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao 
desenvolvimento de diferentes conteúdos; Identificar uma boa rotina, no que se refere a diversidade e adequação 
da periodicidade das atividades; Priorizar os conteúdos a serem ensinados a partir dos resultados do conjunto da 
classe; Relacionar modalidade de avaliação à sua finalidade; Trabalhar a partir das representações dos alunos 
dos erros e dos obstáculos à aprendizagem; Envolver os alunos em atividades de Pesquisa e Projetos de 
conhecimento; Avaliar os alunos nas diferentes situações de aprendizagem de acordo com uma abordagem 
formativa; Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de Ensino mútuo; Organizar a classe com foco 
no papel e nas formas de agrupamentos; Selecionar os materiais curriculares nos Processos 
ensino/aprendizagem para subsidiar o desenvolvimento da Proposta metodológica docente. Outras atividades 
afins e próprias da docência. 
 
3.27 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – CIÊNCIAS 
Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos; Identificar em 
situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos 
diferentes sujeitos; Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o 
desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação; Discriminar a diferença das condições de 
aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos; Selecionar procedimentos didáticos adequados 
ao ensino de conteúdos de natureza diferentes; Adotar instrumentos teóricos que promovam análise da prática 
educativa reflexiva; Analisar situações didáticas no que se refere à sua adequação à aprendizagem dos factuais, 
procedimentais, atitudinais dos conceitos e princípios; Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias 
adotando sequencias didáticas que visam objetivos educacionais princípios e finalidade de conhecimento alunos e 
professores; Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades de aprendizagem; Gerenciar a 
classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as aprendizagens; 
Eleger, a partir de conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, as condições básicas, 
essenciais, para que possam aprendê-lo. Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao 
desenvolvimento de diferentes conteúdos; Identificar uma boa rotina, no que se refere a diversidade e adequação 
da periodicidade das atividades; Priorizar os conteúdos a serem ensinados a partir dos resultados do conjunto da 
classe; Relacionar modalidade de avaliação à sua finalidade; Trabalhar a partir das representações dos alunos 
dos erros e dos obstáculos à aprendizagem; Envolver os alunos em atividades de Pesquisa e Projetos de 
conhecimento; Avaliar os alunos nas diferentes situações de aprendizagem de acordo com uma abordagem 
formativa; Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de Ensino mútuo; Organizar a classe com foco 
no papel e nas formas de agrupamentos; Selecionar os materiais curriculares nos Processos 
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ensino/aprendizagem para subsidiar o desenvolvimento da Proposta metodológica docente. Outras atividades 
afins e próprias da docência. 
 
3.28 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos; Identificar em 
situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos 
diferentes sujeitos; Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o 
desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação; Discriminar a diferença das condições de 
aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos; Selecionar procedimentos didáticos adequados 
ao ensino de conteúdos de natureza diferentes; Adotar instrumentos teóricos que promovam análise da prática 
educativa reflexiva; Analisar situações didáticas no que se refere à sua adequação à aprendizagem dos factuais, 
procedimentais, atitudinais dos conceitos e princípios; Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias 
adotando sequencias didáticas que visam objetivos educacionais princípios e finalidade de conhecimento alunos e 
professores; Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades de aprendizagem; Gerenciar a 
classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as aprendizagens; 
Eleger, a partir de conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, as condições básicas, 
essenciais, para que possam aprendê-lo. Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao 
desenvolvimento de diferentes conteúdos; Identificar uma boa rotina, no que se refere a diversidade e adequação 
da periodicidade das atividades; Priorizar os conteúdos a serem ensinados a partir dos resultados do conjunto da 
classe; Relacionar modalidade de avaliação à sua finalidade; Trabalhar a partir das representações dos alunos 
dos erros e dos obstáculos à aprendizagem; Envolver os alunos em atividades de Pesquisa e Projetos de 
conhecimento; Avaliar os alunos nas diferentes situações de aprendizagem de acordo com uma abordagem 
formativa; Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de Ensino mútuo; Organizar a classe com foco 
no papel e nas formas de agrupamentos; Selecionar os materiais curriculares nos Processos 
ensino/aprendizagem para subsidiar o desenvolvimento da Proposta metodológica docente. Outras atividades 
afins e próprias da docência. 
 
3.29 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – GEOGRAFIA 
Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos; Identificar em 
situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos 
diferentes sujeitos; Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o 
desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação; Discriminar a diferença das condições de 
aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos; Selecionar procedimentos didáticos adequados 
ao ensino de conteúdos de natureza diferentes; Adotar instrumentos teóricos que promovam análise da prática 
educativa reflexiva; Analisar situações didáticas no que se refere à sua adequação à aprendizagem dos factuais, 
procedimentais, atitudinais dos conceitos e princípios; Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias 
adotando sequencias didáticas que visam objetivos educacionais princípios e finalidade de conhecimento alunos e 
professores; Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades de aprendizagem; Gerenciar a 
classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as aprendizagens; 
Eleger, a partir de conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, as condições básicas, 
essenciais, para que possam aprendê-lo. Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao 
desenvolvimento de diferentes conteúdos; Identificar uma boa rotina, no que se refere a diversidade e adequação 
da periodicidade das atividades; Priorizar os conteúdos a serem ensinados a partir dos resultados do conjunto da 
classe; Relacionar modalidade de avaliação à sua finalidade; Trabalhar a partir das representações dos alunos 
dos erros e dos obstáculos à aprendizagem; Envolver os alunos em atividades de Pesquisa e Projetos de 
conhecimento; Avaliar os alunos nas diferentes situações de aprendizagem de acordo com uma abordagem 
formativa; Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de Ensino mútuo; Organizar a classe com foco 
no papel e nas formas de agrupamentos; Selecionar os materiais curriculares nos Processos 
ensino/aprendizagem para subsidiar o desenvolvimento da Proposta metodológica docente. Outras atividades 
afins e próprias da docência 
 
3.30 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – HISTÓRIA 
Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos; Identificar em 
situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos 
diferentes sujeitos; Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o 
desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação; Discriminar a diferença das condições de 
aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos; Selecionar procedimentos didáticos adequados 
ao ensino de conteúdos de natureza diferentes; Adotar instrumentos teóricos que promovam análise da prática 
educativa reflexiva; Analisar situações didáticas no que se refere à sua adequação à aprendizagem dos factuais, 
procedimentais, atitudinais dos conceitos e princípios; Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias 
adotando sequencias didáticas que visam objetivos educacionais princípios e finalidade de conhecimento alunos e 
professores; Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades de aprendizagem; Gerenciar a 
classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as aprendizagens; 
Eleger, a partir de conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, as condições básicas, 
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essenciais, para que possam aprendê-lo. Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao 
desenvolvimento de diferentes conteúdos; Identificar uma boa rotina, no que se refere a diversidade e adequação 
da periodicidade das atividades; Priorizar os conteúdos a serem ensinados a partir dos resultados do conjunto da 
classe; Relacionar modalidade de avaliação à sua finalidade; Trabalhar a partir das representações dos alunos 
dos erros e dos obstáculos à aprendizagem; Envolver os alunos em atividades de Pesquisa e Projetos de 
conhecimento; Avaliar os alunos nas diferentes situações de aprendizagem de acordo com uma abordagem 
formativa; Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de Ensino mútuo; Organizar a classe com foco 
no papel e nas formas de agrupamentos; Selecionar os materiais curriculares nos Processos 
ensino/aprendizagem para subsidiar o desenvolvimento da Proposta metodológica docente. Outras atividades 
afins e próprias da docência. 
 
3.31 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – INGLÊS 
Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos; Identificar em 
situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos 
diferentes sujeitos; Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o 
desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação; Discriminar a diferença das condições de 
aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos; Selecionar procedimentos didáticos adequados 
ao ensino de conteúdos de natureza diferentes; Adotar instrumentos teóricos que promovam análise da prática 
educativa reflexiva; Analisar situações didáticas no que se refere à sua adequação à aprendizagem dos factuais, 
procedimentais, atitudinais dos conceitos e princípios; Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias 
adotando sequencias didáticas que visam objetivos educacionais princípios e finalidade de conhecimento alunos e 
professores; Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades de aprendizagem; Gerenciar a 
classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as aprendizagens; 
Eleger, a partir de conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, as condições básicas, 
essenciais, para que possam aprendê-lo. Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao 
desenvolvimento de diferentes conteúdos; Identificar uma boa rotina, no que se refere a diversidade e adequação 
da periodicidade das atividades; Priorizar os conteúdos a serem ensinados a partir dos resultados do conjunto da 
classe; Relacionar modalidade de avaliação à sua finalidade; Trabalhar a partir das representações dos alunos 
dos erros e dos obstáculos à aprendizagem; Envolver os alunos em atividades de Pesquisa e Projetos de 
conhecimento; Avaliar os alunos nas diferentes situações de aprendizagem de acordo com uma abordagem 
formativa; Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de Ensino mútuo; Organizar a classe com foco 
no papel e nas formas de agrupamentos; Selecionar os materiais curriculares nos Processos 
ensino/aprendizagem para subsidiar o desenvolvimento da Proposta metodológica docente. Outras atividades 
afins e próprias da docência. 
 
3.32 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos; Identificar em 
situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos 
diferentes sujeitos; Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o 
desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação; Discriminar a diferença das condições de 
aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos; Selecionar procedimentos didáticos adequados 
ao ensino de conteúdos de natureza diferentes; Adotar instrumentos teóricos que promovam análise da prática 
educativa reflexiva; Analisar situações didáticas no que se refere à sua adequação à aprendizagem dos factuais, 
procedimentais, atitudinais dos conceitos e princípios; Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias 
adotando sequencias didáticas que visam objetivos educacionais princípios e finalidade de conhecimento alunos e 
professores; Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades de aprendizagem; Gerenciar a 
classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as aprendizagens; 
Eleger, a partir de conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, as condições básicas, 
essenciais, para que possam aprendê-lo. Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao 
desenvolvimento de diferentes conteúdos; Identificar uma boa rotina, no que se refere a diversidade e adequação 
da periodicidade das atividades; Priorizar os conteúdos a serem ensinados a partir dos resultados do conjunto da 
classe; Relacionar modalidade de avaliação à sua finalidade; Trabalhar a partir das representações dos alunos 
dos erros e dos obstáculos à aprendizagem; Envolver os alunos em atividades de Pesquisa e Projetos de 
conhecimento; Avaliar os alunos nas diferentes situações de aprendizagem de acordo com uma abordagem 
formativa; Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de Ensino mútuo; Organizar a classe com foco 
no papel e nas formas de agrupamentos; Selecionar os materiais curriculares nos Processos 
ensino/aprendizagem para subsidiar o desenvolvimento da Proposta metodológica docente. Outras atividades 
afins e próprias da docência. 
 
3.33 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – MATEMÁTICA 
Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos; Identificar em 
situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos 
diferentes sujeitos; Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o 
desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação; Discriminar a diferença das condições de 
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aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos; Selecionar procedimentos didáticos adequados 
ao ensino de conteúdos de natureza diferentes; Adotar instrumentos teóricos que promovam análise da prática 
educativa reflexiva; Analisar situações didáticas no que se refere à sua adequação à aprendizagem dos factuais, 
procedimentais, atitudinais dos conceitos e princípios; Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias 
adotando sequencias didáticas que visam objetivos educacionais princípios e finalidade de conhecimento alunos e 
professores; Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades de aprendizagem; Gerenciar a 
classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as aprendizagens; 
Eleger, a partir de conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, as condições básicas, 
essenciais, para que possam aprendê-lo. Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao 
desenvolvimento de diferentes conteúdos; Identificar uma boa rotina, no que se refere a diversidade e adequação 
da periodicidade das atividades; Priorizar os conteúdos a serem ensinados a partir dos resultados do conjunto da 
classe; Relacionar modalidade de avaliação à sua finalidade; Trabalhar a partir das representações dos alunos 
dos erros e dos obstáculos à aprendizagem; Envolver os alunos em atividades de Pesquisa e Projetos de 
conhecimento; Avaliar os alunos nas diferentes situações de aprendizagem de acordo com uma abordagem 
formativa; Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de Ensino mútuo; Organizar a classe com foco 
no papel e nas formas de agrupamentos; Selecionar os materiais curriculares nos Processos 
ensino/aprendizagem para subsidiar o desenvolvimento da Proposta metodológica docente. Outras atividades 
afins e próprias da docência. 
 
3.34 – PSICÓLOGO DO CRAS 
Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada, individual ou em grupo, identificando as 
vulnerabilidades de indivíduos ou famílias e as necessidades de ofertar orientações qualificadas, fundamentadas 
em pressupostos teórico-metodológicos, éticos e legais; articular serviços e recursos para atendimento, 
encaminhamento e acompanhamento das famílias e indivíduos; desenvolver atividades socioeducativas de apoio, 
acolhida, reflexão e participação, que visem ao fortalecimento familiar e a convivência comunitária; prestar 
atendimento às famílias (acolhimento, entrevistas, orientação, visitas domiciliares) sempre com a perspectiva 
multidisciplinar e levando-se em consideração a missão e os objetivos do serviço, entre outras atividades voltadas 
aos objetivos do CRAS; executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
3.35 – PSICÓLOGO – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Promove estudos sobre características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, classes e segmentos sociais 
nacionais, culturais, intra e interculturais; Atua junto a organizações comunitárias, em equipe multiprofissional no 
diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas comunitários, no âmbito da saúde, lazer, 
educação, trabalho e segurança; Assessora órgãos públicos e particulares, organizações de objetivos políticos ou 
comunitários, na elaboração e implementação de programas de mudança de caráter social e técnico, em 
situações planejadas ou não; Atua junto aos meios de comunicação, assessorando quanto aos aspectos 
psicológicos nas técnicas de comunicação e propaganda; Pesquisa, analisa e estuda variáveis psicológicas que 
influenciam o comportamento do consumidor, executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato. 
 
3.36 – PSICOPEDAGOGO 

Na Instituição Escolar - Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um espaço de aprendizagem 
para todos; Avaliar as relações vinculares relativas a: professor/aluno; aluno/aluno/; família/escola, fomentando as 
interações interpessoais para intervirmos processos do ensinar e aprender;  Enfatizar a importância de que o 
planejamento deve contemplar conceitos e conteúdos estruturantes, com significado relevante e que levem a uma 
aprendizagem significativa, elaborando as bases para um trabalho de orientação do aluno na construção de seu 
projeto de vida, com clareza de raciocínio e equilíbrio; Identificar o modelo de aprendizagem do professor e do 
aluno e intervir, caso necessário, para torná-lo mais eficaz; Assessorar os docentes nos casos de dificuldades de 
aprendizagem; Encaminhar, quando necessário, os casos de dificuldades de aprendizagem para atendimento com 
especialistas em centros especializados; Mediar a relação entre profissionais especializados e escola nos 
processos terapêuticos; Participar de reuniões da escola com as famílias dos alunos colaborando na discussão de 
temos importantes para a melhoria do crescimento de todos que estão ligados àquela instituição; Atender, se 
necessário, funcionários da escola que possam necessitar de uma orientação quanto ao desempenho de suas 
funções no trato com os alunos - Em Centros Públicos Multiprofissionais - Participar de equipe multiprofissional em 
diagnóstico e intervenção das dificuldades dos estudantes encaminhados; Realizar diagnóstico e intervenção das 
dificuldades de aprendizagem dos estudantes encaminhados pelas escolas, creches e órgãos públicos; Orientar 
pais e professores na condução das ações propostas aos estudantes com dificuldades de aprendizagem, 
adequando-a individualmente; Identificar alunos com produções escolares inadequadas à sua faixa etária, nos 
âmbitos cognitivo e social e fazer as orientações e encaminhamentos necessários; Realizar, em parceria com a 
coordenação e direção, encontros com pais e professores para discutirem e planejarem mecanismos de 
intervenção que favoreçam o processo de aprendizagem da comunidade envolvida; Acompanhar a indicação e o 
processo de inclusão do aluno com atendimento psicopedagógico dos centros multiprofissionais; Promover 
reuniões de estudo com professores e coordenadores que atuam nos centros; Participar de equipe 
multiprofissional em diagnóstico e intervenção das dificuldades de aprendizagem em adultos da comunidade; 
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Detectar dificuldades de aprendizagem em adultos que procuram os Centros; Realizar intervenção com as 
dificuldades de aprendizagem dos adultos nesses Centros; Planejar junto à equipe, ações para a integração e 
desenvolvimento do adulto em seu ambiente de trabalho e de estudo, quando for o caso; Realizar trabalho 
psicopedagógico com idosos, preparando-os para as novas e necessárias aprendizagens nessa faixa etária. - Em 
Equipes Gestoras dos Órgãos Públicos nos Níveis Municipal -  Realizar avaliação diagnóstica institucional com o 
objetivo de levantar as necessidades e prioridades da instituição; Avaliar a dinâmica das instituições quanto ao 
seu funcionamento e organização, verificando se os seus planos de ação atendem às suas necessidades e se 
estão em articulação com o projeto político – educacional do sistema de ensino do qual faz parte; Considerar as 
características das regiões ou instituições quanto ao seu contexto sócio-econômico-cultural, ao desenvolver o 
planejamento, organização e controle de estratégias para se atingir as metas propostas de qualidade nos 
processos do ensinar e do aprender; Criar meios para o diálogo entre a comunidade, família, corpo docente, 
discente e administrativo, para debaterem as questões ligadas ao saber, aos conflitos e à tomada de decisões 
importantes para a fluidez do processo de aprendizagem e a qualidade profissional e relacional dos seus 
membros; Interpretar as leis que regem a relação ensino-aprendizagem, entendendo que a escola promove a 
inserção do sujeito no mundo do conhecimento, podendo ampliar sua atuação através de projetos sociais; Analisar 
e incentivar mudanças estruturais nas instituições, objetivando a melhoria das relações da aprendizagem entre 
todos os seus membros; Instrumentalizar as equipes gestoras dos diferentes níveis administrativos com métodos 
e estratégias de atuação, considerando a importância do suporte técnico e afetivo contínuo; Criar ações 
preventivas para promover a aprendizagem de qualquer modalidade, com o olhar multidisciplinar dirigido ao 
sujeito que aprende e ao que ensina; Realizar avaliações psicopedagógico dos candidatos a aprendizes; 
entrevistar professores externos e pais, investigando a história escolar do aprendiz; planejar intervenções 
psicopedagógicos com aprendizes e orientar professores e coordenadores; fazer encaminhamentos e solicitações 
de avaliações médicas ou de outros especialistas; participar de coordenações pedagógicas e técnicas com os 
professores; acompanhar processo de avaliação do aprendiz, e orientar a organização do plano individualizado; 
contribuir na organização de instrumentos, procedimentos e avaliações nas diferentes áreas de atendimento; 
documentar a avaliação do candidato ou aprendiz na Instituição; elaborar parecer técnico dos candidatos 
acompanhado; participar de fechamentos de avaliações para decisões da entrada, matrícula e permanência do 
candidato na Instituição; participar da análise dos programas da Instituição; participar das reuniões coletivas 
periódicas da Escola, e das extraordinárias, sob convocação; participar de programas de cursos ou outras 
atividades com aprendizes, pais, professores e funcionários, sob convocação, gerar estatísticas de atendimentos e 
relatórios de atividades realizadas; realizar pesquisas no contexto da Instituição Planejar e realizar intervenções 
preventivas com aprendizes e professores; orientar pais no acompanhamento acadêmico dos filhos; supervisionar 
estagiários; participar da elaboração de projetos de estudos coletivos, a fim de ampliar o campo de conhecimento 
dos professores e coordenadores; participar de estudos de casos, quando necessário; orientar aprendizes/famílias 
sobre a legislação que ampara as pessoas com deficiência intelectual e múltipla; manter seu quadro horário 
atualizado; gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades realizadas; disponibilizar informativos 
preventivos relativos ao seu domínio profissional, realizar tarefas afins. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 
 

Empregos com Exigência de Ensino Fundamental 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 
Leitura e compreensão de texto; alfabeto e ordem alfabética; vogal e consoante; sílaba e tonicidade - separação 
silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílabas; sinônimos e antônimos; acentuação; frases - 
afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; sinais de pontuação; ortografia; substantivo; singular e plural; 
diminutivo e aumentativo; encontro vocálico e consonantal; pronomes e verbos. 

  
MATEMÁTICA: 10 QUESTÕES 
Números naturais; antecessor e sucessor; Operações - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistemas de 
Numeração Decimal e Horário; Adição e subtração de frações; Sistemas de medidas - comprimento, massa, 
volume e superfície; Números multiplicativos - dobro, metade; Raciocínio lógico. Resolução de situações 
problema. 
 
1.01 – ATENDENTE SERVIÇOS SAÚDE 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com o emprego; 

 Características adequadas ao profissional de atendimento ao público;  

 Eficiência no uso do telefone: uso da voz, vocabulário, informações confidenciais, recados, controles; normas 
de atendimento ao público;  

 Operação com PABX: conhecimento de equipamento comum da mesa operadora; características técnicas de 
funcionamento. 

 Telefones úteis; 

 Processos de comunicação;  

 Questões práticas relacionadas aos serviços de atendimento e recepção ao público, com seu devido 
encaminhamento; 

 Distribuição e encaminhamento de papéis e correspondências no setor de trabalho; 

 Noções básicas de digitação;  

 Noções de recebimento de documentos;  

 Questões de caráter prático versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo e inerentes ao 
desempenho de suas funções, especialmente no que diz respeito à atividade da categoria profissional no 
contexto do serviço público municipal. 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 
1.02 – AUXILIAR DE LIMPEZA SAÚDE 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DA FUNÇÃO - 20 QUESTÕES  

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 

 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Utilização de materiais e equipamentos de limpeza guarda e armazenagem de materiais e utensílios;  

 Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos;  

 Noções básicas de conservação e manutenção, limpeza e higienização; 

 Noções de preparo de alimentos (café, sucos, chás, etc.); 
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1.03 – AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DA FUNÇÃO - 20 QUESTÕES 

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 

 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Noções de serviços de coleta de lixo; 

 Manutenção e limpeza de ambientes, ruas e estradas;  

 Transportes de lixo e entulho;  

 Uso e cuidados com materiais de limpeza e higiene; 

 Noções básicas de jardinagem, serviços de pedreiro, encanador, pintura, etc;  

 Prevenção de acidentes no trabalho;  

 Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos;  

 Noções básicas de conservação e manutenção, limpeza e higienização; 

 Utilização de materiais e equipamentos de limpeza, guarda e armazenagem de materiais e utensílios; 

 Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos.  
 
1.04 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MERENDA ESCOLAR 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 

 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Os alimentos; 

 Proteção e Preparação dos alimentos;  

 Utilização e manuseio dos eletrodomésticos;  

 Elaboração dos pratos;  

 Estocagem dos alimentos;  

 Conservação, higiene, validade e manipulação dos alimentos;  

 Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos;  

 Seleção, conservação e condições inadequadas ao consumo dos alimentos;  

 Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, 
pescado, laticínios. 

 A classificação dos alimentos;  

 Os nutrientes e sua atuação no organismo. 
 

Emprego com Exigência de Ensino Médio e/ou Técnico 
 

CONTEÚDOS COMUNS PARA O CARGO DESTA ESCOLARIDADE 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 
Interpretação e compreensão de texto. Ortografia (de acordo com Novo Acordo Ortográfico). Acentuação. 
Pontuação. Regência verbal e nominal.  Sintaxe e Análise Sintática (tipos de sujeito, regência, transitividade verbal 
etc.); Crase; Conectivos (conjunção e pronomes). Emprego dos porquês. Morfologia: formação de palavras, flexão 
nominal e conjugação verbal. Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe. Significação das palavras; 
Classe de palavras.  
MATEMÁTICA: 10 QUESTÕES 
Números inteiros e racionais: Operações. Múltiplos e divisores de números naturais. Sistema decimal de medidas, 
sistema de medidas do tempo, sistema monetário brasileiro, medidas de comprimento, superfície, volume e 
massa. Razões, proporções, regra de três simples e porcentagem. Geometria: perímetros, áreas e volumes. 
Raciocínio Lógico-Matemático. Resolução de situações problema. 
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INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 

 Conhecimentos sobre princípios básicos de informática:  

 Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 

 Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 

 Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 

 Correio eletrônico (webmail).  

 Conceitos básicos de software e hardware.  

 Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios).  

 Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 
 

2.01 – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Manuais de Orientação, publicados pelo Ministério da Saúde e Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo 

referentes a: dengue, febre amarela e outros agravos ocasionados por vetores; 

 Livros didáticos de Ciências, Biologia, Higiene e Saúde e Educação Ambientais;  

 Noções gerais de saúde; 

 Ações da Vigilância em Saúde e controle de doenças transmissíveis por vetores; 

 Visita Domiciliar: abordagem, envolvimento do morador, orientações;  

 Atividades de Vigilância Entomológica: controle do vetor - pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em 

imóveis especiais, pesquisa de armadilhas, bloqueio de criadouros, bloqueio de nebulização, avaliação de 

densidade larvária;  

 Controle Mecânico: mutirão de limpeza, arrastão de limpeza, uso de produtos alternativos;  

 Controle Químico: grupos de inseticidas utilizados, classificação toxicológica, cuidados básicos na aplicação 

 Atividades Educativas: segurança no trabalho - prevenção de acidentes.  

 POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA. Disponível em:  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_atencao_basica.pdf  

 CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. Disponível em 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/implantacao_unidade_saude_familia_cab1.pdf  

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL – Artigos 196 a 200.  

 LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 
7.508/2011 - Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 

 LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso 

 LEI FEDERAL 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento 
de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 
2006, e dá outras providências – alterada pela LEI Nº 13.595/2018. 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 
2.02 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DO CARGO E LEGISLAÇÃO: 15 QUESTÕES 

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Manuais de Orientação, publicados pelo Ministério da Saúde e Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo 
referentes a: dengue, febre amarela e outros agravos ocasionados por vetores; 

 Livros didáticos de Ciências, Biologia, Higiene e Saúde e Educação Ambientais;  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos – Edital Nº 01/2019 

Concurso Público de Provas e Títulos  Nº  01/2019                                                                Prefeitura de Tapiratiba - SP - Página 4 

 

 Noções gerais de saúde; 

 POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA. Disponível em:  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_atencao_basica.pdf  

 CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. Disponível em 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/implantacao_unidade_saude_familia_cab1.pdf  

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL – Artigos 196 a 200.  

 LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 
7.508/2011 - Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 

 LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso 

 LEI FEDERAL 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento 
de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 
2006, e dá outras providências – alterada pela LEI Nº 13.595/2018.  

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 
2.03 – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DA FUNÇÃO - 15 QUESTÕES 

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Epidemiologia em saúde bucal; Levantamentos epidemiológicos em saúde bucal;  

 Sistema de informação em saúde bucal;  

 Anatomia e fisiologia bucal; 

 Sistema de Trabalho e atendimento em saúde bucal;  

 Organização de consultórios odontológicos;  

 Equipamentos e instrumental, conservação e manutenção;  

 Materiais odontológicos com uso em saúde coletiva;  

 Ações coletivas em saúde bucal.  

 Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários.  

 LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 
7.508/2011 - Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.  

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 

2.04 – AUXILIAR DE CONTABILIDADE 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 CONTABILIDADE PÚBLICA - Licitações e Contratos da Administração Pública; 

 Plano Plurianual; 

 Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 Lei Orçamentária Anual; 
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 Conceito de Receita; 

 Classificação das Receitas Orçamentárias; 

 Receita Extra-Orçamentária; 

 Estágios da Receita; 

 Receita da Dívida Ativa; 

 Renúncia de Receita; 

 Receita Corrente Líquida; 

 Conceito de Despesa; 

 Classificação das Despesas 

 Orçamentárias; 

 Despesas Extra-Orçamentárias; 

 Estágios da Despesa; 

 Programação da Despesa; 

 Regime de Adiantamento. 

 EXERCÍCIO FINANCEIRO: Regimes Contábeis; Restos a Pagar; 

 CRÉDITOS ADICIONAIS: Suplementar; Especiais; Extraordinários 

 FUNDOS ESPECIAIS CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Controle Interno; Controle Externo. 
CONTABILIDADE: Contabilidade Orçamentária; Contabilidade Financeira; Contabilidade Patrimonial. 

 BALANÇOS: Balanço Orçamentário; Balanço Financeiro; Balanço Patrimonial; Demonstração das Variações 
Patrimoniais. 

 LIMITES, EXIGÊNCIAS LEGAIS E RECURSOS VINCULADOS Pessoal; Serviços de Terceiros; Despesas 
Previdenciárias; Pensionistas; e LICITAÇÕES. 

 LEI FEDERAL Nº 8.429/92 - Improbidade Administrativa http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 
 
2.05 – ESCRITURÁRIO 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Processos de comunicação interna;  

 Recebimento, classificação e encaminhamento de correspondência;  

 Sigilo profissional;  

 Utilização da copiadora;  

 Conceitos fundamentais de arquivologia, gestão de documentos e  protocolo; 

 Redação Oficial - Documentos oficiais utilizados pelas instituições públicas brasileiras (Ata, Atestado, Circular, 
Certidão, Edital, Memorando, Ofício, etc.); 

 Noções de atendimento ao público interno e externo; 

 Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm  

 
2.06 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Assepsia e Antissepsia;  

 Esterilização: úmida e a seco, agentes químicos;  

 Micro-organismos patogênicos: protozoários, fungos, bactérias, microbactérias e vírus;  

 Sinais vitais;  

 Saúde da mulher – pré-natal, parto e puerpério;  

 Prevenção do Câncer de Mama; 

 Métodos contraceptivos;  

 Climatério;  

 Gravidez na adolescência; 

 Saúde da criança (puericultura e pediatria. Imunização);   

 Saúde do adolescente;  

 Saúde do adulto (programas de hipertensão, diabetes, AIDS, tuberculose e hanseníase);  
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 Fundamentos de enfermagem (curativo, sondagem, inalação), Doenças Sexualmente Transmissíveis;  

 Infecção hospitalar; 

 Medidas de higiene e segurança para o trabalhador de enfermagem; 

 Emergências clínico-cirúrgicas e assistência de enfermagem;  

 Primeiros Socorros (traumas, fraturas, queimaduras); 

 Enfermagens, Cálculos e Administração de Medicamentos;  

 COREN - Código de ética dos profissionais de enfermagem; 

 Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários;  

 LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 
7.508/2011 - Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 

 GUIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – vol. único 2017;  

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 
2.07 – TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Tapiratiba/SP. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições;  

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função;  

 Fundamentos de computação.  

 Organização e arquitetura de computadores.  

 Componentes de um computador (hardware e software).  

 Sistemas de entrada e saída. Sistemas de numeração e codificação. Aritmética computacional.  

 Microsoft Office (Word, Power Point, Outlook e Excel 2010 ou superior).  

 Princípios de Sistemas Operacionais: Ambientes Windows 7 (seven) ou superior e Linux; 

 Características e Organização Física de Sistemas de Arquivos (NTFS, FAT32, EXT2, EXT3), diretórios e 
direitos de acesso, compartilhamento e segurança, integridade. 

 Backup. Instalação e configuração de antivírus;  

 Princípios de Redes de Comunicação: Meios de transmissão, Topologias de redes de computadores, 
Arquitetura e protocolos de redes de comunicação, Modelo de referência OSI, Arquitetura cliente-servidor, 
Equipamentos de Interconexão, Protocolo TCP/IP; Noções de UML (Linguagem Unificada de Modelagem).  

 Conceitos de programação para ambiente web (HTML básico). Configuração de servidores web. Noções de 
Banco de dados. 

 
Empregos com Exigência de Ensino Superior 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 
Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia 
oficial; Noções de fonologia. Acentuação Gráfica: emprego dos sinais de pontuação. Concordância Verbal. 
Concordância Nominal. Regência Verbal. Regência Nominal. Funções Sintáticas / Uso dos Pronomes. Funções e 
Análise/Uso das Conjunções. Funções e Análise / Uso dos Artigos. Funções e Análise/Uso dos Adjetivos. Funções 
e Análise/Uso dos Numerais. Gêneros Discursivos (Produção Textual). Análise Linguística. 
Referências Bibliográficas: Acordo ortográfico da Língua Portuguesa - Senado Federal, 2013 
(https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/508145/000997415.pdf?sequence=1). Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa - Domingos Paschoal Cegalla (Companhia Editora Nacional, 2000). Dicionário Houaiss de 
Sinônimos e Antônimos (Publifolha, 2011). Dicionário Online Michaelis (http://michaelis.uol.com.br). Sites para 
estudo do conteúdo: www.brasilescola.com.br/portugues, www.portugues.com.br, www.soportugues.com.br, 
www.conjugacao.com.br.  
MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética 
simples e ponderada. Juros simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 
Resolução de situações problema. 
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INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 

 Conhecimentos sobre princípios básicos de informática:  

 Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 

 Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 

 Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 

 Correio eletrônico (webmail).  

 Conceitos básicos de software e hardware.  

 Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios).  

 Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 
 
3.01 – ASSISTENTE SOCIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 ACOSTA, A.R.; VITALE, M.A.F. (Orgs.) Família: redes, laços e políticas públicas. 3 ed. São Paulo: Ed. Cortez. 
2007. 

 BAPTISTA, M V; BATTINI, O (Orgs.). A Prática Profissional do Assistente Social. volume I - 2ª ed. São Paulo: 
Veras, 2009. 

 BAPTISTA, M.V. Planejamento Social: Intencionalidade e Instrumentação. 2. ed. São Paulo: Veras Editora , 
2002. 

 BRISOLA, E.M.A; SILVA, A.L. O Trabalho do Assistente Social no SUAS: Entre velhos dilemas e novos 
desafios. Taubaté-SP: Cabral editora, 2014. 

 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema Único de Assistência Social. 
Política Nacional de Educação Permanente do SUAS. Brasília: Secretaria Nacional de Assistência Social, 
2013. 

 COUTO.B.R.; YASBEK, M.C.; SILVA,M.O.S.;RAICHELIS,R. O Sistema Único de Assistência Social no Brasil: 
uma realidade em movimento. São Paulo: Cortez, 2011. 

 CFESS – Conselho Federal de Serviço Social (org.). O Estudo Social em Perícias, Laudos e Pareceres 
Técnicos. São Paulo: Cortez Editora, 2016. 

 CFESS. Direitos Sociais e Competências Profissionais. Brasília, 2009 em pdf. Artigos: Estudos 
Socioeconômicos; Supervisão em Serviço Social;  O significado sócio-histórico da profissão;  O projeto ético 
político do Serviço Social;  A dimensão investigativa no exercício profissional; Mobilização social e práticas 
educativas. 

 GUERRA, Yolanda; BACKX, Sheila; Santos, Cláudia M. (orgs.). A dimensão técnico operativa no Serviço 
Social: desafios contemporâneos. 3ed.São Paulo:Cortez, 2017. 

 IAMAMOTO, Marilda Villela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São 
Paulo: Cortez Editora, 1999; 

 SANTOS, S. Josiane. Questão Social – Particularidades no Brasil. São Paulo, Cortez, 2012(Coleção Biblioteca 
básica de serviço social; v 6). 

 YAZBEK, Maria Carmelita. Classes Subalternas e Assistência Social. São Paulo, Cortez Editora, 2009 (7ª Ed.) 
LEGISLAÇÃO 

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988:  
Título II - Cap. I - Dos direitos e deveres individuais e coletivos; Cap. II – Dos Direitos Sociais;  
Título VIII – Cap. III – Da Educação, da cultura e do Desporto; Seção I - Da Educação; Seção II – Da cultura; 
Cap. VII – Da família, da criança, do adolescente, do Jovem e do Idoso); 

 LEI FEDERAL 8.662 de 07 de junho de 1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 
providências. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8662.htm  

 Código de Ética Profissional do Assistente Social. Edição atualizada 2011. Disponível em 
http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP2011_CFESS.pdf  

 LEI FEDERAL Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA). Disponível 
em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8069.htm   

 LEI FEDERAL Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS BRASIL. 
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8742.htm  

 LEI FEDERAL Nº 12.435, de 6 de julho de 2011. Sistema Único de Assistência Social - SUAS BRASIL. 
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12435.htm  

 LEI FEDERAL Nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12594.htm  

 BRASIL, Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária, 2006. Disponível em 
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescen
tes%20.pdf  

 LEI FEDERAL Nº 13.146 de 6 de julho de 2015. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm  
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 LEI FEDERAL Nº 10.741 de 1 de outubro de 2003. Estatuto do Idoso. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/l10.741.htm  

 
3.02 – AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 RECEITA PÚBLICA – Receita Orçamentária, Receita Extra Orçamentária, Arrecadação, Recolhimento, Receita 
da Dívida Ativa, Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária, Vinculações Constitucionais 
da Receita Pública;  

 DESPESA PÚBLICA – Despesa Orçamentária, Despesa Extra Orçamentária, Empenho, Liquidação, 
Pagamento, Restos a Pagar, Despesas pelo Regime de Adiantamento;  

 PATRIMÔNIO PÚBLICO – Substância Patrimonial, Contra Substância Patrimonial, Ativo Financeiro, Passivo 
Financeiro, Ativo Permanente, Passivo Permanente e Situação Líquida;  

 LICITAÇÕES – Modalidades de Licitações, Dispensa de Licitação, Inexigibilidade de Licitação.  

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL - arts. 29 a 31 / 37 a 43 / 70 a 75 / 156 / 163 a 169. 

 LEI FEDERAL Nº 8.666/93 - Institui normas para licitações e contratos da administração pública; 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal; 

 PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 163/2001 - Dispõe sobre normas gerais de consolidação das contas 
públicas; 

 LEI COMPLEMENTAR 4.320/1964 - Normas do Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, Estados Municípios e Distrito Federal. 

 LEI COMPLEMENTAR 709 DE 14/01/1993 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 LEI FEDERAL Nº 8.429/92 - Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL Nº 12.527/11 - Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5
o
, no inciso II 

do § 3
o
 do art. 37 e no § 2

o
 do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei n

o
 8.112, de 11 de dezembro de 

1990; revoga a Lei n
o
 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n

o
 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 

dá outras providências. 

 AUDESP: Objetivos, conceitos e contextos. 

 Lei Municipal nº 11/73 de 05 de setembro de 1973. 
  
3.03 – AUDITOR FISCAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 RECEITA PÚBLICA – Receita Orçamentária, Receita Extra Orçamentária, Arrecadação, Recolhimento, Receita 
da Dívida Ativa, Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária, Vinculações Constitucionais 
da Receita Pública;  

 DESPESA PÚBLICA – Despesa Orçamentária, Despesa Extra Orçamentária, Empenho, Liquidação, 
Pagamento, Restos a Pagar, Despesas pelo Regime de Adiantamento;  

 PATRIMÔNIO PÚBLICO – Substância Patrimonial, Contra Substância Patrimonial, Ativo Financeiro, Passivo 
Financeiro, Ativo Permanente, Passivo Permanente e Situação Líquida;  

 LICITAÇÕES – Modalidades de Licitações, Dispensa de Licitação, Inexigibilidade de Licitação.  

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL - arts. 29 a 31 / 37 a 43 / 70 a 75 / 156 / 163 a 169. 

 LEI FEDERAL Nº 8.666/93 - Institui normas para licitações e contratos da administração pública; 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal; 

 PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 163/2001 - Dispõe sobre normas gerais de consolidação das contas 
públicas; 

 LEI COMPLEMENTAR 4.320/1964 - Normas do Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, Estados Municípios e Distrito Federal. 

 LEI COMPLEMENTAR 709 DE 14/01/1993 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 LEI FEDERAL Nº 8.429/92 - Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL Nº 12.527/11 - Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5
o
, no inciso II 

do § 3
o
 do art. 37 e no § 2

o
 do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei n

o
 8.112, de 11 de dezembro de 

1990; revoga a Lei n
o
 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n

o
 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 

dá outras providências. 

 AUDESP: Objetivos, conceitos e contextos. 

 Lei Municipal nº 11/73 de 05 de setembro de 1973 

 Código Tributário Municipal nº 362/93, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993 
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3.04 – COORDENADOR DE CRAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 ACOSTA, A.R.; VITALE, M.A.F. (Orgs.) Família: redes, laços e políticas públicas. 3 ed. São Paulo: Ed. 
Cortez. 2007. 

 BRASIL. Ministério do desenvolvimento Social. Política Nacional de Assistência Social-PNAS/2004. 
Brasília, DF:MDS, 2005. 

 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema Único de Assistência Social. 
Política Nacional de Educação Permanente do SUAS. Brasília: Secretaria Nacional de Assistência Social, 
2013 

 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. NOB-RH/SUAS: Anotada e Comentada. 
Brasília, dezembro de 2011 

 BRISOLA, E.M.A; SILVA, A.L. O Trabalho do Assistente Social no SUAS: Entre velhos dilemas e novos 
desafios. Taubaté-SP: Cabral editora, 2014. 

 COUTO.B.R.; YASBEK, M.C.; SILVA,M.O.S; RAICHELIS,R. O Sistema Único de Assistência Social no 
Brasil: uma realidade em movimento. São Paulo: Cortez, 2011. 

 BRASIL, LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE1993. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS BRASIL, 
LEI Nº 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011. Sistema Único de Assistência Social - SUAS BRASIL, LEI Nº 12.594, 
DE 18 DE JANEIRO DE 2012 

 BRASIL. Conselho Nacional de Assistência Social. Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009. 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília, 2009. 

 BRASIL. Conselho Nacional de Assistência Social. Resolução n 33, de 12 de dezembro de 2012. Aprova a 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social -  NOB/SUAS. Brasília, DF: CNAS, 
2012. 

 
3.05 – COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 RECEITA PÚBLICA – Receita Orçamentária, Receita Extra Orçamentária, Arrecadação, Recolhimento, Receita 
da Dívida Ativa, Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária, Vinculações Constitucionais 
da Receita Pública;  

 DESPESA PÚBLICA – Despesa Orçamentária, Despesa Extra Orçamentária, Empenho, Liquidação, 
Pagamento, Restos a Pagar, Despesas pelo Regime de Adiantamento;  

 PATRIMÔNIO PÚBLICO – Substância Patrimonial, Contra Substância Patrimonial, Ativo Financeiro, Passivo 
Financeiro, Ativo Permanente, Passivo Permanente e Situação Líquida;  

 LICITAÇÕES – Modalidades de Licitações, Dispensa de Licitação, Inexigibilidade de Licitação.  

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL - arts. 29 a 31 / 37 a 43 / 70 a 75 / 156 / 163 a 169. 

 LEI FEDERAL Nº 8.666/93 - Institui normas para licitações e contratos da administração pública; 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal; 

 PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 163/2001 - Dispõe sobre normas gerais de consolidação das contas 
públicas; 

 LEI COMPLEMENTAR 4.320/1964 - Normas do Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, Estados Municípios e Distrito Federal. 

 LEI COMPLEMENTAR 709 DE 14/01/1993 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 LEI FEDERAL Nº 8.429/92 - Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL Nº 12.527/11 - Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5
o
, no inciso II 

do § 3
o
 do art. 37 e no § 2

o
 do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei n

o
 8.112, de 11 de dezembro de 

1990; revoga a Lei n
o
 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n

o
 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 

dá outras providências. 

 AUDESP: Objetivos, conceitos e contextos. 

  Lei Municipal nº 11/73 de 05 de setembro de 1973 

 Código Tributário Municipal nº 362/93, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

3.06 – COORDENADOR DE TI 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 LÓGICA DE PROGRAMAÇÃO: Lógica. Sequência Lógica. Instruções. Algoritmo. Pseudocódigo. Diagrama de 
Bloco. Fluxogramas. Constantes, Variáveis e Tipos de Dados. Operadores Aritméticos, Relacionais e Lógicos. 
Estrutura de Decisão e Repetição.  

 LINGUAGENS DE PROGRAMAÇÃO (LINGUAGENS JAVA, DELPHI E PHP): Conceitos básicos e 
características estruturais das linguagens de programação. Conceitos de orientação a objetos. 
Entradas/Saídas. Threads. Mapeamento Objeto-Relacional (ORM). Manipulação de arquivos. 
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 ESTRUTURA DE DADOS E ALGORITMOS: Tipos básicos de dados. Algoritmos para pesquisa e ordenação. 
Listas ordenadas e listas encadeadas. Pilhas. Filas. Árvores. 

 UML (UNIFIED MODELING LANGUAGE): Diagrama de Classes. Diagrama de Sequência. Diagrama de 
Atividade. Diagrama de Casos de Uso. 

 PADRÕES DE PROJETO: Padrões de Criação. Padrões de Estrutura. Padrões de Comportamento. MVC 
(Model-view-controller). 

 BANCO DE DADOS: Conceitos básicos. Independência de dados. Abordagem relacional. Modelagem 
entidade-relacionamento. Normalização. Transformação do modelo conceitual Linguagem SQL. 

 PRINCÍPIOS DE REDES DE COMUNICAÇÃO: Meios de transmissão, Topologias de redes de computadores, 
Arquitetura e protocolos de redes de comunicação, Modelo de referência OSI, Arquitetura cliente-servidor, 
Equipamentos de Interconexão, Protocolo TCP/IP; Noções de UML (Linguagem Unificada de Modelagem).  

 LEI FEDERAL Nº 4.117/62 – Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

 LEI FEDERAL Nº 7.232/84 - Dispõe sobre a Política Nacional de Informática, e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL Nº 8.248/91 - Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e 
automação, e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL Nº 9.472/97 - Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional 
nº 8, de 1995. 

 LEI FEDERAL Nº 9.609/98 - Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de computador, 
sua comercialização no País, e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL Nº 9.610/98 - Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 

 LEI FEDERAL Nº 11.077/04 - Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de informática e automação e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL Nº 12.737/12 - Dispõe sobre a tipificação criminal de delitos informáticos; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras providências. 

 
3.07 – DENTISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Anatomia: osteologia, miologia, pares cranianos, vascularização e fáscias da cabeça e pescoço, espaços 
teciduais potenciais, articulação temporomandibular e seios da dura-máter.  

 Clínica cirúrgica: pré e pós- operatório, anestesia local, exodontia, cirurgia pré-protética, hemorragia e 
hemostasia, dentes inclusos, complicações bucossinusais, fraturas faciais, traumatologia, cirurgia da 
articulação temporomandibular, cirurgia ortognática, infecções odontogênicas, alterações de desenvolvimento 
das estruturas orais e periorais, hiperplasias e neoplasias benignas, lesões prémalignas, neoplasias malignas, 
neoplasias odontogênicas, cistos odontogênicos, cistos não odontogênicos, lesões pulpoperiapicais, infecções 
bacterianas, virais e micóticas, injurias físicas e químicas da cavidade oral, patologia das glândulas salivares, 
doenças dos ossos e das articulações, principais manifestações das doenças dos sistemas específicos e 
distração osteogênica.  

 Farmacologia: vias de introdução dos medicamentos, absorção, biotransformação, eliminação, anestésicos 
locais, vasoconstrictores, analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos.  

 Radiologia oral e maxilofacial: radiografias dentárias, panorâmicas e extraorais, interpretação radiográfica, 
lesões radiolúcidas dos maxilares, lesões radiopacas dos maxilares, lesões radiolúcidas e radiopacas dos 
maxilares. 

LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
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 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.08 – ENGENHEIRO CIVIL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Materiais de Construção Civil: Comportamento mecânico e propriedades físicas dos materiais. 

 Metais e liga; Materiais e produtos cerâmicos; Vidros; Tintas e vernizes; Polímeros; Madeiras e derivados; 
Aglomerantes; Pedras naturais; Agregados; Argamassas. 

 Concretos hidráulicos: dosagem, aditivos, produção, transporte, aplicação, cura e controle tecnológico. 

 Construção Civil: Instalação das obras e construções auxiliares. 

 Fundações: blocos, sapatas isoladas, sapatas “corridas”, tubulões e estacas. Construções em madeira. 

 Construções em aço.   

 Construções em concreto armado: fôrmas, cimbres, preparo das armações, lançamento do concreto, cura, 
desmonte de formas. 

 Construções em alvenaria.  

 Telhados. Escadas. 

 Esquadrias. 

 Pintura. 

 Quantificações, orçamentos, cronogramas e controle. 

 Instalações Hidráulicas e Sanitárias: Instalações hidráulicas: componentes e materiais das instalações. 
Instalações prediais de água fria, de água quente, proteção e combate a incêndio e estações prediais de 
recalque. Instalações sanitárias: esgoto, ventilação, águas pluviais. 

 Teoria das Estruturas e Resistência dos Materiais: Estática das Estruturas: sistemas de forças, equilíbrio, graus 
de liberdade, apoios, estaticidade e estabilidade, cargas, esforços simples, vigas engastadas, vigas 
simplesmente apoiadas, vigas simplesmente apoiadas com balanços, vigas inclinadas, pórticos simples, 
treliças isostáticas. 

 Resistência dos Materiais: tensão normal, tensão de cisalhamento, tensão em um plano oblíquo, deformação 
linear, deformação linear específica, diagrama tensão deformação, Lei de Hooke. 

 Comportamento elástico e comportamento plástico dos materiais usuais, deformações e tensões em barras 
tracionadas e em barras comprimidas, torção em barra cilíndrica, flexão pura, flexão simples, flexão composta 
normal, deslocamentos em vigas, flambagem. 

 Elementos de Sistemas Estruturais: Estruturas de Madeira: propriedades das madeiras, caracterização das 
propriedades das madeiras, dimensionamento de elementos comprimidos, dimensionamento de elementos 
tracionados, dimensionamento de vigas, ligações dos elementos estruturais. 

 Estruturas de Concreto Armado: propriedades do concreto, aços para concreto, ação conjunta do aço e do 
concreto, aderência, ancoragens, dimensionamento de peças no estado limite último solicitações normais e 
tangenciais, detalhamento de vigas, pilares e lajes. 

 Estruturas de Aço: produtos siderúrgicos destinados à construção. 
LEGISLAÇÃO 

 LEI FEDERAL Nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL Nº 8.429/92 - Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências.  

 LEI FEDERAL Nº 12.378/10 - Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do 
Distrito Federal - CAUs; e dá outras providências.. 
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 NBR 14037/2014 – Manual de operação, uso e manutenção de edificações. 

 NBR 5626/1998 – Instalações prediais de água fria. 

 NBR 5688/2010 – Sistema predial de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação – tubos e conexões de PVC, 
tipo DN – Requisitos. 

 NBR 6118/2014 – Atualizada – Projeto de estruturas de concreto – procedimento. 

 NBR 6120/2000 – Cargas para cálculo de estrutura de edificações. 

 NBR 6122/2010 – Projeto e execução de fundações. 

 NBR 9.077/2001 – Saídas de emergência em edificações. 

 NBR 10.898/2013 – Sistema de Iluminação de Emergência. 

 NBR 12.693/2013 – Sistemas de proteção por extintores de incêndio. 

 NBR 9.050/2015 – Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a edificações, espaço, mobiliário e 
equipamentos urbanos. 

 NBR 12.255/1990 – Execução e utilização de passeios públicos. 

 NBR 5.681/2015 – Controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificações. 

 NBR 7.678/1983 – Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção. 

 NBR 16.636-1:2017 - Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos especializados de projetos 
arquitetônicos e urbanísticos. Parte 1: Diretrizes e terminologia. 

 NBR 16.636-2:2017 – Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos especializados de projetos 
arquitetônicos e urbanísticos. Parte 2: Projeto arquitetônico. 

 
3.09 – FARMACÊUTICO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Análise farmacêutica.  

 Bacteriologia humana.  

 Bioquímica clínica.  

 Bromatologia.  

 Citologia clínica.  

 Controle de qualidade biológico e microbiológico de medicamentos.  

 Controle de qualidade físicoquímico de medicamentos.  

 Cosmetologia.  

 Deontologia e legislação farmacêutica.  

 Enzimologia.  

 Epidemiologia.  

 Farmácia hospitalar. 

 Farmacobotânica.  

 Farmacocinética aplicada.  

 Farmacognosia.  

 Farmacologia.  

 Farmacotécnica.  

 Genética.  

 Gestão em processos industriais.  

 Hematologia clínica.  

 Homeopatia.  

 Imunologia clínica.  

 Imunologia.  

 Micologia aplicada.  

 Microbiologia de alimentos.  

 Parasitologia clínica.  

 Parasitologia.  

 Química e bioquímica de alimentos.  

 Tecnologia de alimentos.  

 Tecnologia farmacêutica. 

 Toxicologia aplicada.  

 Virologia humana. 
LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos – Edital Nº 01/2019 

Concurso Público de Provas e Títulos  Nº  01/2019                                                                Prefeitura de Tapiratiba - SP - Página 13 

 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.10 – FISIOTERAPEUTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Fundamentos nas ciências:  

 Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia, patologia.  

 Conhecimentos em anatomofisiopatologia das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mental, 
cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas.  

 Fundamentos de Fisioterapia.  

 Técnicas básicas em: cinesioterapia motora, manipulações, cinesioterapia respiratória, fisioterapia respiratória 
em UTI. Técnicas preventivas nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de escaras de decúbito, 
complicações do aparelho respiratório.  

 Técnicas de treinamento em locomoção e de ambulação: conhecimentos básicos em eletro, foto e 
termoterapia. Conhecimentos básicos em mecanoterapia e em métodos e técnicas cinesioterápicas que 
promovam a reeducação funcional.  

 Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos (fase hospitalar ou ambulatorial).  

 Atendimento nas fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias.  

 Ortopedia e traumatologia- pacientes submetidos à tração transesquelética, osteossínteses e fixadores 
externos, amputações e alterações neurológicas periféricas.  

 Clínica médica - pacientes com alterações cardiorrespiratórias, metabólicas, infectocontagiosas, com sequelas 
ou não. Neurocirurgia e Neuroclínica - pacientes com alterações de consciência ou não, submetidos a 
tratamento clínico, pré ou pós-operatórios de patologias neurológicas, sequelados ou não, com vários graus de 
acometimento.  

 Pediatria-pacientes com alterações respiratórias, motoras ou metabólicas decorrentes de afecções cirúrgicas, 
neurológicas, ortopédicas e outros.  

 Clínica cirúrgica- pacientes em pré ou pós-operatórios de cirurgias abdominais ou torácicas com alterações 
respiratórias ou não.  

 Fisioterapia Na Ortopedia E Medicina Do Esporte, 2ª Edição.1993, James A. Gouíd, Editora Manole; Krusen.  

 Tratado De Medicina Física E Reabilitação, 3ª Edição. 1986, Frederic J. Kottke, G. Keith Stillwell, Justus F. 
Lehmann, Editora Manole.  

 Propedeutica Neurologica Básica, 1996 - 5< Reimpressão, Editora Atheneu, Wilson LuisSanvito.  

 Medicina De Reabilitação- Princípios E Pratica, Volume1e2 1992, Joel A. Delisa, Editora Manole,  

 Fisioterapia - Avaliação E Tratamento, 2ª Edição – 1993, Susan B. U'sullivan, Thomas J. Schimitz Cash  

 Neurologia Para Fisioterapeutas, 4ª Edição. 1987, Patricia A. Downie, Editora Panamericana.  
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LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 
 

3.11 – FONOAUDIÓLOGO – EDUCAÇÃO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Anatomia e Fisiologia da audição; Classificação acústica e psico-acústica dos sons da fala e bases físicas da 
audição; 

 Desenvolvimento e aquisição da linguagem: aspectos teóricos e anatomo fisiológicos;  

 Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, voz, audição, fluência e deglutição;  

 Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento;  

 Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce;  

 Avaliação, classificação e reabilitação dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da motricidade oral, 
linguagem oral e escrita, processamento auditivo central;  

 Aperfeiçoamento e/ou reabilitação das condições dos órgãos do aparelho fonador; condições auditivas 
periféricas e centrais, vestibulares e cognitivas;  

 Transtornos motores e de linguagem associados as lesões neurológicas;  

 Aspectos neurológicos ligados à linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, 
audição, linguagem; 

 Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis, comunicação alternativa;  

 Trabalho em equipe multidisciplinar e interdisciplinar;  

 Planejamento e programas preventivos em fonoaudiologia.  

 Avaliação audiológica: classificação e laudos. 
LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
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 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 
 

3.12 – MÉDICO – CARDIOLOGISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Cardiopatias  isquêmicas  (angina  instável,  IAM  nQ  e  infarto agudo do miocárdio).   

 Aneurisma de  aorta.   

 Dissecção aguda  de  aorta.  

 Insuficiência  cardíaca.   

 Valvopatias  (aórtica,  mitral,  tricúspide e  pulmonar).   

 Hipertensão  arterial  sistêmica.   

 Miocardiopatias.   

 Endocardite  bacteriana.   

 Cor  pulmonale  agudo  e  crônico.   

 Doença  reumática.   

 Pericardiopatias.   

 Arritmias  cardíacas.   

 Cardiopatias  congênitas  (cianóticas  e  acianóticas).   

 Choque  cardiogênico.   

 Avaliação  hemodinâmica  invasiva  e  não  invasiva:  métodos  e  interpretação.   

 Cardiologia  Clinica  (IAM,  ICC, Síndrome  Coronariana). 

 Pós‐operatório  em  cirurgia cardíaca. 
LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.13 – MÉDICO DO TRABALHO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Agravos à saúde do trabalhador; 

 Aspectos legais da medicina do trabalho; 

 Relações trabalhistas e gestão de recursos humanos;  

 O sistema previdenciário brasileiro;    

 Prestações do regime geral de previdência social;  

 Prestações do acidente de trabalho e  da doença profissional;  

 Comunicação do acidente;   

 Habilitação  e  reabilitação  profissional; 

 Carência  das  aposentadorias  por  idade,  tempo  de  serviço  e  especial;  

 Doenças  profissionais e  do  trabalho;   

 Classificação  dos  agentes  nocivos;   

 Formulários  de  informações;  

 Nexo técnico epidemiológico;  

 Atestado e boletim médicos;  

 Perícia médica.;  

 Epidemiologia  ocupacional;  

 Medidas de exposição no  local de trabalho;  

 Medição dos efeitos das exposições; 

 Análise ergonômica de atividades;  

 Gestão  ambiental  e  saúde  dos  trabalhadores;  

 Perícias médicas  judiciais; 

 Exame  clínico  e  anamnese  ocupacional; 

 Análise  das  condições  de  trabalho; 

 Laudos  médicos  e  ambientais;  

 Avaliação do risco em saúde; 

 Prevenção  de  acidentes;  

 Proteção  Pessoal;   

 Toxicologia.   
LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos – Edital Nº 01/2019 

Concurso Público de Provas e Títulos  Nº  01/2019                                                                Prefeitura de Tapiratiba - SP - Página 17 

 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.14 – MÉDICO – GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Anatomia e embriologia;  

 Planejamento familiar; 

 Dor pélvica e dismenorreia;  

 Doenças sexualmente transmissíveis e infecções geniturinárias;  

 Gravidez ectópica;  

 Doenças benignas do trato reprodutivo;  

 Cirurgias para patologias benignas e malignas do trato genital inferior; Incontinência urinária de esforço, 
uretrocele, cistocele e distopias do útero;  

 Doença inflamatória pélvica;  

 Endocrinologia ginecològica (amenorreia, anovulação, hirsutismo, hemorragia uterina disfuncional, 
desenvolvimento sexual, puberdade e climatério);  

 Infertilidade;  

 Endoscopia ginecológica;  

 Endometriose;  

 Câncer de colo uterino; 

 Propedêutica do colo uterino;  

 Câncer de ovário;  

 Câncer de vulva;  

 Doença trofoblástica gestacional;  

 Doenças benignas e malignas da mama;  

 Ginecologia infanto-puberal. 
LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.15 – MÉDICO – OFTALMOLOGISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Embriologia ocular.  

 Anatomia e histologia ocular: órbita, conteúdo e relações anatômicas. Pálpebras e conjuntiva.   

 Globo ocular e túnicas fibrosas, vascular  e  nervosa.  Meios dióptricos.  Músculos extrínsecos. Aparelho 
lacrimal.  

 Fisiologia da visão.  

 Refração: noções de óptica oftálmica. Vícios de refração. Prescrição de óculos e lentes de contato.  

 Patologia, diagnóstico e tratamento das doenças da órbita, conjuntiva, esclera, úvea, retina, vítreo, cristalino e 
aparelho lacrimal.  

 Glaucoma: classificação, quadro clínico, diagnóstico e tratamento clínico e cirúrgico.   

 Retina e Vítreo:  doenças vasculares da retina, degenerações da mácula, distrofias, degenerações periféricas 
da retina, descolamentos da retina.   

 Repercussões oculares de patologias sistêmicas.  

 Urgências em oftalmologia: clínicas e cirúrgicas.  

 AIDS –  manifestações oculares.   

 Plástica ocular:  blefaroptose, ectrópio, entrópio,  triquíase,  paralisia  facial,  blefaroespasmo,  reconstrução 
palpebral, cavidades anoftálmicas, orbitopatia distireoidiana, propedêutica da  drenagem  lacrimal,  obstrução  

lacrimal  do  recém‐nascido,  dacricistorrinostomia.   

 Estrabismos:  ambliopia,  avaliação clínica, forias e anormalidades da vergência, esotropias, exotropias, 
disfunções dos oblíquos e padrões  alfabéticos,  estrabismos  complexos:  paralíticos,  restritivos,  torcicolo  
ocular  e  desvio  vertical  dissociado,  sindromes  especiais.   

 Banco  de  olhos  e  transplante  de  córnea:  banco  de  olhos,  ceratoplastia  lamelar,  ceratoplastia 
penetrante. 

LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 
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 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.16 – MÉDICO – ORTOPEDISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Anatomia do aparelho locomotor.  

 Exame físico do aparelho locomotor.  

 Exames subsidiários.  

 Imobilizações provisórias e definitivas.  

 Afecções Inflamatórias e infecciosas de ossos e articulações. Malformações congênitas.  

 Tumores ósseos e de tecidos moles.  

 Problemas ortopédicos do recém-nascido.  

 Afecções traumáticas dos nervos periféricos.  

 Fraturas e luxações - Classificação, Tratamento e Complicações.  

 Traumatismo de mão.  

 Reabilitação. Barros Filho TEP, Lech O.  

 Exame físico em ortopedia. São Paulo: Sarvier. Browner J. Levine e Trafton. Skeletal  

 trauma. Philadelphia: Saunders/Manole. Canale S. T. Campebell’s operative orthopaedics. St. louis:  
Mosby/Manole. HebertSizinioet al.  

 Ortopedia e traumatologia: princípios e prática. Porto Alegre: Artemed. Morrissy R. T. Weinstein SL. Lovell na 
Winter’s pediatric orthopaedics. Philadelphia: Lippincott/Manole. Pardini A. 

 Traumatismos da mão. Rio de Janeiro: Medsi. Rockwood C. A. et al Fractures. Philadelphia. Lippincott. Ruedi e 
Murphy. 

 AO Principles of fracture management. Verlag/Artemed.Tachdjian MO> Pediatric orthopaedics.Philadelphia: 
Saunders. Terminologiaanatômica. São Paulo: Manole, 2001.  Weinstein SL, Buckwalter JÁ. 
Turek’sorthopaedics  

 principles and their application.Philadelphia: Lippincott/Manole. Livros de condutas da SBOT:  

 Ortopedia do Adulto,  

 Traumatologia Ortopédica e Ortopedia Pediátrica. Revinter. 

 Tratado de Ortopedia – SBOT. Roca. 2007 PERIÓDICOS (últimos 5 anos): Revista Brasileira de Ortopedia. 
Journal of the American Academy of Orthopaedics Surgeons.Journal  of Bone & Joint Surgery.  

 Clínica ortopédica da SBOT. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. Clinical Orthopaedic e and Related Research. 
Acta Ortopédica Brasileira. São Paulo: Atha Comunicação. 

LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
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 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.17 – MÉDICO – PEDIATRA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Avaliação do crescimento e desenvolvimento.  

 Aleitamento materno.  

 Alimentação nos dois primeiros anos de vida.  

 Imunizações.  

 Afecções cardiorrespiratórias.  

 Afecções do aparelho digestivo.  

 Afecções do aparelho genito urinário.  

 Doenças infecciosas e parasitárias.  

 Encefalopatias crônicas não evolutivas.  

 Tumores do SNC na infância e hipertensão intracraniana – Epilepsia;  

 Anemias.  

 Adolescência e puberdade.  

 Doenças exantemáticas.  

 Choque na infância.  

 Insuficiência respiratória aguda na infância.  

 Asma aguda na infância.  

 Insuficiência cardíaca na infância.  

 Hipertensão arterial na infância.  

 Insuficiência hepática aguda na infância.  

 Insuficiência renal aguda na infância.  

 Hemorragia digestiva na infância.  

 Maus tratos em pacientes pediátricos.  

 Convulsão no período neonatal e na infância.  

 Distúrbios metabólicos no período neonatal e na infância. Desidratação e hidratação venosa na infância.  

 Urticária, angioedema e anafilaxia na infância.  

 Quedas e traumas em pacientes pediátricos.  

 Intoxicações em pacientes pediátricos.  

 Procedimentos de urgência. 
LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
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 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.18 – MÉDICO – UROLOGISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Anatomia,  fisiologia,  embriologia  e  anomalias  do  sistema  geniturinário.   

 Semiologia  e  exame  clínico  no  paciente urológico.  

 Exames laboratoriais e de imagem em urologia.  

 Litíase e infecções do trato geniturinário.   

 Traumatismo  do  sistema  geniturinário.   

 Neoplasias  benignas  e  malignas  do  sistema  geniturinário.   

 Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino.  

 Bexiga neurogênica.  

 Doenças  vasculares  do aparelho geniturinário.   

 Tuberculose  do aparelho geniturinário.   

 Doenças específicas  dos  testículos.  

 Urgências do aparelho geniturinário.  

 Doenças sexualmente transmissíveis.  

 Disfunção erétil.   

 Infertilidade.   

 Cirurgias  do  aparelho  geniturinário.   

 Cirurgias  vídeo  laparoscópicas  em  urologia.   

 Transplante renal.  
LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
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 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.19 – MÉDICO VETERINÁRIO – ZOONOSES 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Clínica médico-cirúrgica veterinária;  

 Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos;  

 Epidemiologia e saúde pública veterinária;  

 Farmacologia e terapêutica médico-veterinária;  

 Fisiologia dos animais domésticos; Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações 
sanitárias (Federal e Estadual/SP);  

 Microbiologia e imunologia;  

 Nutrição animal;  

 Parasitologia médico-veterinária;  

 Patologia médico-veterinária;  

 Reprodução e fisiologia da reprodução animal;  

 Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. Tuberculose.  

 Raiva. Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores: Doenças de 
Chagas. Dengue. Febre Amarela;  

 Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental);  

 Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos;  

 Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Medidas de controle urbano de animais 
domésticos; Bioestatística;  

 Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 

 Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica;  

 Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; 

  Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde;  
LEGISLAÇÃO: 

 LEI FEDERAL Nº 9.782/99 - Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL Nº 5.991/1973 - Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências.  

 LEI FEDERAL Nº 6.360/76 - Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as 
drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 
providências.  
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 LEI FEDERAL Nº 6.437/77 - Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções 
respectivas, e dá outras providências. 

 RESOLUÇÃO SS Nº 28 DE 25/03/2013 - Aprova Norma Técnica que disciplina os serviços de necrotério, 
serviço de necropsia, serviço de somato conservação de cadáveres, velório, cemitério e as atividades de 
exumação, cremação e transladação, e dá outras 

 
3.20 – NUTRICIONISTA – DEP. EDUCAÇÃO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História da nutrição;  

 Administração e nutrição;  

 Manipulação de alimentos;  

 Aplicabilidade das funções administrativas na garantia da qualidade  

 Preparação do ambiente à manipulação.   

 Controle e supervisão de equipamentos de cozinha, gêneros alimentícios e recursos humanos subordinados à 
sua área de trabalho;  

 Elaboração de cardápios especiais necessários ao fornecimento de alimentação nas diversas áreas de 
atuação.   Dietas básicas, modificadas e especiais. 

 Dietoterapia Aplicada a Doenças Crônicas;  

 HAZELWOOD, D. E Mclean, A.C. Manual de Higiene para Manipuladores de Alimentos. São Paulo: Varela, 
1994; 

 MEZOMO, Iracema F. de Barros. A administração de Serviços de Alimentos. São Paulo: I. F. de B. Ed. Modelo, 
1994; 

 OLIVEIRA, Norita Faria Wood e NERY, Marly. Administração em Serviços de Nutrição. Rio de Janeiro: Âmbito 
Cultural Edições, 1986.  

 SCHILLING, Magali. Qualidade em Nutrição: método de melhorias contínuas ao alcance de indivíduos e 
coletividade. São Paulo: Varela, 1995. 

 TEIXEIRA, Suzana Maria F.; OLIVEIRA, Zélia M. C. de REGO, Josedira C. do e BISCONTINI, Telma M.B. 
Administração aplicada às unidades de alimentação e nutrição. São Paulo: Livraria Atheneu, 1990.  

 VASCONCELOS, Francisco A. Guedes. Avaliação Nutricional de Coletividades. Florianópolis: Ed: UFSC, 1993.  

 BOOG, Maria Cristina Faber. Educação alimentar: aspectos simbólicos dos alimentos. São Paulo: Diálogos 
Akátu – Instituto Akatu nº 4, 2003.  

 MOTTA, Denise Giacomoda. Educação Nutricional. São Paulo: Ibrasa, 1984.  

 BOOG, Maria Cristina Faber. Educação Nutricional: Passado, Presente, Futuro. Campinas: Rev. Nutri. 
PUCCAMP, 10(1): 5-19 jan./jun., 1997. 

 GAGLIONE, Cristina Pereira. Educação Nutricional: Teoria e Prática. São Paulo: Nutrição Saúde e 
Performance, s. ano.  

 HOLAND, Cecília V. Comida Nutritiva e Questões Educacionais. São Paulo: Rev. Avisa lá, ed. Especial nov., 
2005. 

LEGISLAÇÃO: 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.21 – OUVIDOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História de Tapiratiba/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Características adequadas ao profissional de atendimento ao público;  

 Eficiência no uso do telefone: uso da voz, vocabulário, informações confidenciais, recados, controles; normas 
de atendimento ao público;  

 Processos de comunicação;  

 Sigilo Profissional; 

 Operação com PABX: conhecimento de equipamento comum da mesa operadora; características técnicas de 
funcionamento. 

 Redação Oficial - Documentos oficiais utilizados pelas instituições públicas brasileiras (Ata, Atestado, Circular, 
Certidão, Edital, Memorando, Ofício, etc.); 

 Noções de atendimento ao público interno e externo; 

 Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm  

 Questões de caráter prático versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo e inerentes ao 
desempenho de suas funções, especialmente no que diz respeito à atividade da categoria profissional no 
contexto do serviço público municipal. 

 
3.22 – PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA – DEP. ESPORTES 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Confederação Brasileira de Basquetebol. Regras Oficiais do Basquetebol. São Paulo 

 Confederação Brasileira de Tênis. Regras Oficiais do Tênis. 

 Confederação Brasileira de Tênis de mesa. Regras Oficiais do Tênis de mesa. 

 Confederação Brasileira de Futsal. Regras Oficiais de Futsal. Rio de Janeiro. 

 Confederação Brasileira de Voleibol. Regras Oficiais do Voleibol. São Paulo. 

 Confederação Brasileira de Handebol. Regras Oficiais do Handebol. São Paulo. 

 Confederação Brasileira de Xadrez. Regras Oficiais do Xadrez. São Paulo. 

 Coletivo de Autores – Metodologia do ensino de Educação Física. 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf   
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3.23 – PROFESSOR / INTERPRETE DE LIBRAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Histórico das línguas de sinais: Origem e evolução da Língua de Sinais.  

 Origem da LIBRAS.  

 Importância da Língua de Sinais;  

 História da Educação de Surdos: O surdo e a História de sua educação;  

 As filosofias na educação de surdos: oralismo, comunicação total e bilinguismo.  

 Aquisição da LIBRAS pela Criança Surda;  

 História da Cultura Surda: Conceito de Cultura Surda.  

 Aspectos da Cultura Surda;  

 Comunidade Surda: Comunidades Surdas do Brasil e suas características. 

 Identidade e Comunidade Surda.  

 Conceito de Comunidade Surda;  

 LIBRAS: Principais parâmetros.  

 Aspectos gramaticais das LIBRAS. 

 BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - Ensino de 
língua Portuguesa para surdos: caminhos para a prática pedagógica / Heloísa Maria Moreira Lima Salles [et 
al.]. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Vo. I e II (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos) Disponível 
em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/lpvol1.pdf  

 BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - Ideias para 
ensinar português para alunos surdos / Ronice Muller Quadros, Magali L. P. Schmiedt. – Brasília: MEC, 
SEESP, 2006. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/port_surdos.pdf 

 BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - O tradutor e 
intérprete de língua brasileira de sinais e língua portuguesa / Secretaria de Educação Especial; Programa 
Nacional de Apoio à Educação de Surdos - Brasília: MEC ; SEESP, 2004. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/tradutorlibras.pdf  

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf   

 
3.24 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. 
Brasília: MEC/SEF, 1998. 

 BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 

 BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 

 CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 

 CARVALHO, Rosita Edler. A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: 
WVA, 2007. KAMII, Constance; 

 FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola. São Paulo: Editora Saraiva, 
1982. 

 FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 

 GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004. 

 HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 

 HOFFMANN, Jussara. Avaliação na Pré-escola. Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 

 KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998. 

 KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 

 LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 

 MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar? São Paulo: Editora 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos – Edital Nº 01/2019 

Concurso Público de Provas e Títulos  Nº  01/2019                                                                Prefeitura de Tapiratiba - SP - Página 26 

 

Vozes, 1999. 

 PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2007. 

 VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de 
Letras, 2003. 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 
3.25 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 ALVES, Rubem. O preparo do educador. In: O educador vida e morte, 6a edição, Rio de Janeiro: Graal, 1985.  

 ALVES, Rubem. Estórias de quem gosta de ensinar. São Paulo, Cortez, 1996.  

 APPLE, M.W. Educação e poder. Porto Alegre: Artes Médicas, 1989.  

 CANDAU, Vera Maria. A didática em Questão. Petrópolis. Ed. Vozes: 1984.  

 ELIAS, M. C. Célestin Freinet. Uma pedagogia de atividade e cooperação. 3ª edição. Petrópolis: Vozes, 1999.  

 FAZENDA, Ivani Arantes. Interdisciplinaridade: história, teoria e pesquisa. São Paulo: Papirus, 1995, 2a edição.  

 FERREIRA, O. M. e SILVA JUNIOR, P. D. Recursos audiovisuais no processo ensino-aprendizagem. São 
Paulo: EPU, 1986.  

 FREIRE, PAULO. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 2000.  

 HOFFMANN, J. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. 4a ed. Porto 
Alegre: Educação e realidade, 1994.  

 LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1990.  

 LUCK, Heloísa. Pedagogia interdisciplinar. Fundamentos teórico-metodológicos. 7aedição. São Paulo: Vozes, 
1994.  

 SAVIANI, Dermeval. A pedagogia histórico crítica. SP: Cortez, 1990.  

 DELORS, Jacques (Coord.). Os quatro pilares da educação. In: Educação: um tesouro a descobrir. São Paulo: 
Cortezo. 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 
3.26 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO  FUNDAMENTAL II – ARTES 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na 
Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; 
Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas 
gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da 
arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento 
biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação;  
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 ALAMBERT, Francisco. A semana de 22: modernismo no Brasil. São Paulo: Scipione, 1994.  

 BARRETO, Débora. Dança: ensino, sentidos e possibilidades na escola. São Paulo: Autores Associados, 2004.  

 BOAL. Teatro do Oprimido. Rio de Janeiro: Ed. Civilização Brasileira, 1991.  

 CONDURU, Roberto. Arte Afro-Brasileira. São Paulo: Editora C/ Arte, 2007.  

 COOL, César/ TEBEROSKY, Ana. Aprendendo Arte. São Paulo: Editora Ática, 2000.  

 COURTNEY, Richard. Jogo, teatro e pensamento. São Paulo: Perspectiva, 1980.  

 FERRAZ, M. H. T. e FUSARI, M. F. R. Metodologia do Ensino da Arte. São Paulo: Cortez, 1993.  

 FUSARI, M. F. R. E FERRAZ, M. H. C. T. Arte na educação escolar. São Paulo: Cortez, 1992.  

 GITAHY, Celso. O que é graffiti. São Paulo: Brasiliense, 2001.  

 GONÇALVES, José Reginaldo Santos. Arte Indígena no Brasil. São Paulo: Editora C/ Arte, 2009. 

 HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. Porto Alegre: Artmed, 2000.  

 KOUDEL, Ingrid Dormien. Jogos teatrais. São Paulo: Perspectiva, 1971. 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 
3.27 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – CIÊNCIAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 HAMBURGER, Ernst W. (org). O desafio de ensinar ciências no século XXI. SP Edusp, 2000;  

 CORSON, W.H. Manual Global de Ecologia. São Paulo: Augustus, 1993.  

 FRIAÇA, A. C. S.; DALPINO, E.;SODRÉ JR.; L. JATENCO - PEREIRA, V. (orgs.) Astronomia: uma visão geral 
do universo. São Paulo: EDUSP, 2000.  

 SADAVA, D. HELLER, H.C [et al] . 9 ed. Vida: a ciência da biologia. Porto Alegre: Artmed, 2009. 3v. (Vol. 1. 
Célula e Hereditariedade; Volume 2. Evolução, diversidade e ecologia; Volume 3. Planetas e animais).  

 TEIXEIRA, W., TAIOLI, F., FAIRCHILD, T., TOLEDO, C. (orgs.). Decifrando a Terra. 2.ed. São Paulo: 
Companhia, Editora Nacional, 2009.  

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 
3.28 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Conteúdos. Orientações Didáticas. Autonomia. Diversidade. Interação e cooperação. Disponibilidade para a 
aprendizagem. Organização do tempo. Organização do espaço. Seleção de material. Escola, adolescência e 
juventude. Tecnologias da comunicação e informação.  Objetivos Gerais da Educação Física no Ensino 
Fundamental.  Dimensões históricas da Educação Física. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais 
aplicadas à Educação e ao Esporte: lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os 
desdobramentos na Educação Física; as questões de gênero e o sexismo aplicados à Educação Física; corpo, 
sociedade e a construção da cultura corporal de movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação 
Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e atividade física; 
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socorros de urgência aplicados à Educação Física. A Educação Física no currículo da Educação Básica - 
significados e possibilidades: as diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação 
Física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física escolar. 
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e 
desenvolvimento motor. Conhecimentos de técnicas e regras desportivas.   

 BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011).  

 DAOLIO, Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  

 FREIRE, João Batista.  Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 1994).   

 KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010.) 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 
3.29 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – GEOGRAFIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 GEOGRAFIA GERAL (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil: Geografia Física dos 
Continentes; Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos. ASPECTOS SOCIAIS E POLÍTICOS. 
Sistema de governo; População (crescimento vegetativo, emigração, imigração e xenofobia); IDH; 
Urbanização; Meio ambiente; Transportes e turismo. 

 BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 
Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 05 de Geografia. 

 LUCCI, Elian Alabi. Geografia Geral e do Brasil – ensino médio. 1 de. São Paulo: Saraiva, 2003;  

 SANTOS, Milton.Por uma nova Geografia: da Crítica da Geografia a uma Geografia Crítica; 2.ed.- São Paulo: 
Editora da Universidade de São Paulo,2004;  

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 
3.30 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – HISTÓRIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História do Brasil – Colonial; Imperial; Republicano; Atualidades;  

 História Medieval e Moderna; Invasões Bárbaras; Romanização e Barbarização da Europa; Império de Carlos 
Magno; Cruzadas; Reconquista Ibérica; Expansão Marítima Europeia (Sistema Colonial); Renascimento 
Urbano, Comercial e Cultural; Mercantilismo Formação dos Estados Nacionais;  

 História Contemporânea – Era das Revoluções (Industrial, Francesa, Russa); Capitalismo Anarquismo e 
Socialismo; Liberalismo; Imperialismo e partilha da África (Neocolonialismo); I e II Guerras Mundiais; Queda da 
Bolsa de Valores; Guerra Fria; Globalização (EU, Nafta, Tigres Asiáticos, etc.); Atualidades.  

 FAUSTO, Boris. História do Brasil. São Paulo: EDUSP, 1994;  

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 
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 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 
3.31 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – INGLÊS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Caracterização do objeto de ensino: Língua Estrangeira.  

 A natureza sócio interacional da linguagem.  

 A relação entre língua estrangeira e língua materna na aprendizagem.  

 Os conhecimentos sistêmico, de mundo e da organização textual.   

 A projeção dos conhecimentos na construção do significado.  

 Os conhecimentos sistêmicos, de mundo e de organização textual e o processo de ensinar e aprender Língua 
Estrangeira.  

 Os usos dos conhecimentos e o processo de aprender e ensinar Língua Estrangeira.  

 Papel da área de Língua Estrangeira no ensino fundamental diante da construção da cidadania.  

 A relação do processo de ensinar e aprender Língua Estrangeira com os temas transversais.   

 Leitura, a escrita e a linguagem oral em inglês como língua estrangeira.  

 O sistema verbal da língua inglesa.  

 As estruturas sintáticas e morfológicas da língua inglesa.  

 As classes gramaticais da língua inglesa: usos das diferentes classes.  

 A compreensão de text’s. English Language.  

 Language as communication: language system: phonology, morphology, syntax.  

 Teacher development and teaching practice: objectives in teaching English as a foreign language: methods, 
approaches, techniques and resources; the four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, selecting 
and producing materials.  

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 
3.32 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – LÍNGUA PORTUGUESA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 
Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 02 de Língua Portuguesa 
BERNARDO TORO J. A Construção do Público: Cidadania, Democracia E Participação. Coleção: Serie Desafios 
Hoje; Ano Edição: 2005;  
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LOPES, E. Fundamentos da Linguística contemporânea. 2. ed. São Paulo, Cultrix, 1977;  
BAKHTIN, Mikhail. Estética da criação verbal. São Paulo: Martins Fontes, 2003.  
CANDIDO, Antonio. Literatura e Sociedade. 10ª. Ed. São Paulo: Ouro sobre Azul, 2008. COLOMER, Teresa; 
CAMPS,  
Anna. Ensinar a ler, ensinar a compreender. Porto Alegre: Artmed, 2002.  
KLEIMAN, Ângela. Texto e leitor - Aspectos cognitivos da leitura. Campinas, São Paulo: Pontes, 2005.  

 KOCH, Ingedore G. Villaça. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 2008  

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 
3.33 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – MATEMÁTICA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 
Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros  
e volume 03 Matemática.  

 A resolução de problemas e o ensino-aprendizagem de Matemática; Avaliação em Matemática; Meios para 
ensinar e aprender Matemática no Ensino Fundamental: possibilidades da história da Matemática; Jogos nas 
aulas de Matemática; O uso das calculadoras. Objetivos e seleção de conteúdos da Matemática no Ensino 
Fundamental; Aprender e ensinar Matemática no Ensino Fundamental: o professor e o saber matemático; O 
aluno e o saber matemático; As relações professor-aluno e ensinar e aprender Matemática no Ensino 
Fundamental: possibilidades da história da Matemática; Jogos nas aulas de Matemática; O uso das 
calculadoras.  CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO DO ENSINO DE MATEMÁTICA CAEM. Jogos e resolução 
de Problemas. Uma estratégia para o ensino da Matemática. São Paulo: IME/USP., v6, 1996; PARRA, Cecília 
& SAIZ, Irma. A didática da Matemática, reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995  

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

 LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica; 

 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 
2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 
3.34 – PSICÓLOGO DO CRAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais – Paulo Dalgalarrondo – Ed. Artes Médicas.  

 Como Trabalhamos com Grupos, David E. Zimeinan, Luis Carlos Osório (colaboradores) Ed. Artes Médicas. – 
Psicodiagnóstico, Processo de Intervenção, Marilia Ancona – Lopez (org.) Editora Cortez. Arminda Aberastury  
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 Psicanálise da Criança, Teoria e Técnica – Ed. Artmed.  Fundamentos Básicos das Grupoterapias, David E. 
Zimerman, Ed. Artes Médicas.  

 Introdução a Obra de Melanie Klein, Hanna Segal, Ed. Imago. O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas 
Projetivas, Martins Fontes, Maria Luisa Siqueira de O.(org). 

 Relatório Final da III Conferência Nacional de Saúde Mental, “Cuidar Sim, Excluir Não” Ministério da Saúde. 
ABERASTURY, A. Psicanálise da Criança, Teoria e Técnica. Ed. Artmed.  

 ABERASTURY, A.. KNOBEL, M. Adolescência Normal: Um Enfoque Psicanalítico. Ed. Artmed.   

 BEE, H. A Criança em Desenvolvimento. Ed. Artes Médicas.  

 BLEGER, J. Temas de psicologia. Entrevista e grupos. São Paulo: Martins Fontes.  

 BOCK, A. M., FURTADO, O. e TEIXEIRA, M. L. Psicologias: uma introdução ao estudo de Psicologia. 
LEGISLAÇÃO:  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.35 – PSICÓLOGO – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais – Paulo Dalgalarrondo – Ed. Artes Médicas.  

 Como Trabalhamos com Grupos, David E. Zimeinan, Luis Carlos Osório (colaboradores) Ed. Artes Médicas. – 
Psicodiagnóstico, Processo de Intervenção, Marilia Ancona – Lopez (org.) Editora Cortez. Arminda Aberastury  

 Psicanálise da Criança, Teoria e Técnica – Ed. Artmed.  Fundamentos Básicos das Grupoterapias, David E. 
Zimerman, Ed. Artes Médicas.  

 Introdução a Obra de Melanie Klein, Hanna Segal, Ed. Imago. O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas 
Projetivas, Martins Fontes, Maria Luisa Siqueira de O.(org). 

 Relatório Final da III Conferência Nacional de Saúde Mental, “Cuidar Sim, Excluir Não” Ministério da Saúde. 
ABERASTURY, A. Psicanálise da Criança, Teoria e Técnica. Ed. Artmed.  

 ABERASTURY, A.. KNOBEL, M. Adolescência Normal: Um Enfoque Psicanalítico. Ed. Artmed.   

 BEE, H. A Criança em Desenvolvimento. Ed. Artes Médicas.  

 BLEGER, J. Temas de psicologia. Entrevista e grupos. São Paulo: Martins Fontes.  

 BOCK, A. M., FURTADO, O. e TEIXEIRA, M. L. Psicologias: uma introdução ao estudo de Psicologia. 
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LEGISLAÇÃO:  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-
em-saude 

 
3.36 – PSICOPEDAGOGO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Conceitos da Psicopedagogia: níveis constitutivos e aprendizagem;  

 Psicopedagogia no âmbito clínico e institucional: fracasso escolar: causas internas e externas das dificuldades 
de aprendizagem, âmbitos de atuação preventiva e terapêutica;   

 Diagnóstico dos problemas de aprendizagem: instrumentos, métodos e técnicas de investigação utilizados na 
área da Psicopedagogia no Brasil;  

 Intervenção em Psicopedagogia: hipótese diagnóstica, devolução, evolução, tratamento e encaminhamentos; 
Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e afetivo a partir dos estudos de Piaget. 

 FERNÁNDEZ, Alicia. A inteligência aprisionada: abordagem psicopedagógica clínica da criança e sua família. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 1991.;  

 FERNÁNDEZ, Alicia. Os idiomas do aprendente: análise das modalidades ensinantes com famílias, escolas e 
meios de comunicação. Porto Alegre: Artmed, 2001;  

 PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1992;  

 WADSWORTH, Barry. Inteligência e afetividade da criança na teoria de Piaget: fundamentos do 
construtivismo. São Paulo: Pioneira, 2000;  

 WEISS, Maria Lúcia Lemme. Psicopedagogia clínica: uma visão diagnóstica dos problemas de aprendizagem 
escolar. Rio de Janeiro: DP&A, 2006. 

LEGISLAÇÃO:  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
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 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/programacao-assistencial 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-
mac/regulacao 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-
equidade-em-saude 
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ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 

 

ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER COLOCADO DENTRO DO ENVELOPE. O ENVELOPE DEVERÁ SER 
GRAMPEADO CONTENDO ESTE ANEXO E OS TÍTULOS APRESENTADOS (POR FAVOR, NÃO COLAR). 

 

Nome do Candidato:   

Cód. Emprego:   

Documento de Identidade:   

 
RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

Nº de Ordem Tipo de Título Entregue 
Para uso da Integri Brasil (não preencher) 

Validação Pontuação Anotações 

      Sim   Não     

      Sim   Não     

      Sim   Não     

      Sim   Não     

      Sim   Não     

      Sim   Não     

  

Observações Gerais: Total de Pontos:   

Revisado por:   

 
 
Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na prova de títulos correspondem à minha 
participação pessoal em eventos educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 
 
 
Declaro ainda, que ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação da prova de títulos, 
estou ciente que assumo todos os efeitos previstos no edital do Concurso Público quanto à plena autenticidade e 
validade dos mesmos, inclusive no que toca às sanções e efeitos legais. 
 
 
 
Tapiratiba/SP _____ de _______________ de 2019. 
  
 
 
 
 
 

Assinatura: ______________________________ 

 

 


